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RESUMO

A presen te  mono gra f i a  cons t i tu i  u m es fo r ço  de  co mpreen são  e
prob lema t i zação  da  po l í t i ca  de  te rce i r i zação  de  p res íd i os ,
p rocurando  ver i f i ca r  de  que  man e i ra  e l a  surge ,  se  e xpande e
func iona  concre ta mente ,  be m co mo as  que s tões ,  d i l emas  e
prob lema s que  co l oca  para  a  fo r mu lação  e  i mp le men tação  das
po l í t i cas  c r imina i s  na  soc i edade.  Tem co mo te ma  a  ques tão  da
gestão  da  c r i se  pen i tenc i á r i a  b ras i l e i ra  e  u t i l i za  do i s  mode los  de
te rce i r i zação ,  o  mode lo  a mer i cano  e  o  mode lo  f rancês  co mo
co mpara t i vo  da  e xper i ênc i a  i n te rnac iona l ,  p rocurando  rea l çar  a
te rce i r i zação  dos  es tabe lec i mentos  p r i s i ona i s .  Seu  ob je t i vo  é
en tender  as  d i f i cu l dades  da  fa l ta  de  con t ro l e  dos  ó rgãos
governa men ta i s  e m pr i o r i za r  tan to  os  i n te rnos  para  sua
reab i l i tação  na  soc i edade quan to  às  verbas  des t i nadas  a
manuten ção  dos  p re s íd i os .  A i dé i a  de  p r i va t i zação  de  un idades
pr i s i onai s  é  nova  no  Bra s i l ,  ass im co mo no  res to  do  mundo.  A
expre ssão  "p r i va t i zação  de  p res íd i os"  dá  a  i dé i a  de  t rans fe rênc ia
do  poder  es ta ta l  para  a  i n i c i a t i va  p r i vada  que  v i sando  ao  l uc ro
u t i l i za r i a  a  mão-de-obra  do s  encarcerado s .  Mas é  poss íve l  a
t rans fe rênc ia  da  ad min i s t ração  da s  p r i sões  se m que  i s to  i mp l i que
a  re t i rada  da  função  ju r i sd i c i ona l  do  Es tado ,  a  qua l  é  i nde legáve l .
Nesse  s i s te ma a  i n i c i a t i va  p r i vada  se  encar rega  apenas da
exe cução  do  a t i v i dade- me io  co mo  fo rnec i mento  de  a l i mentação ,
ves tuár i o ,  l impeza .  Os ob je t i vos  p r i nc i pa i s  são  de  reduz i r  os
encargos  púb l i cos  e  i n t roduz i r  no  s i s te ma pr i s i ona l  u m mode lo
ad min i s t ra t i vo  de  ges tão  moderna ,  a tendendo ao  manda men to
cons t i tuc i ona l  de  respe i to  à  i n tegr i dade  f í s i ca  e  mora l  do  p reso  e
a l i v i a r  a  s i tuação  da  super l o tação  que  a t i nge  todo  o  s i s te ma
carcerá r i o .  Para  i sso ,  es ta  pesqu i sa  fo i  ca rac te r i zada  segund o
seus ob je t i vos  co mo sendo e xp lo ra tó r i a  rea l i zada  a t ravés  do
levan ta mento  b i b l i og rá f i co  e  v i s i ta  a  web s i tes  esp ec ia l i zados  e m
s i s te ma pen i tenc i á r i o .
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1.  INT RODUÇÃO

Ao abordar  ques tões  do  s i s te ma pen i tenc i á r i o  b ras i l e i ro  nos

vê m à  me nte  verso s  do  “Na v io  Negre i ro ”  de  Cast ro  A l ves :  “Senhor

Deus dos  de sgraçados! /  D i ze i-me vó s ,  Senhor  Deus ! /  Se  é

loucura . . .  se  é  verdade /  Tan to  hor ro r  peran te  o s  céus? ! ” .  Es ses

versos  ev i denc ia m a  perp l exi dade  do  au t o r  sobre  os  n egros

cap tu rados  co mo an i ma i s  se l vagens,  e mp i l hados  e m porões  de

nav ios  e  vend idos  nas  p raça s  b ras i l e i ras ,  be m poder i a m re t ra ta r

i nd i gnação  de  todos  aque les  co mpro met i dos  co m a  cau sa  dos

d i re i tos  humano s e m face  do  que  ocor re  e m mu i to  s  de  nosso s

es tabe lec imentos  p r i s i ona i s .

Sabe-se  que  o  s i s te ma pen i tenc i á r i o  b ras i l e i ro  passa  por

d i s to rções  es t ru tu ra i s  co mo a  superpopu lação  e  as  má s cond i ções

f ís i cas ,  mate r i a i s  e  ps i co l óg i cas  a l ém da  de f i c i ênc i a  do  pessoa l

p r i s i onal  que  con t r i bue m para  o  aume nto  da  c r i mina l i dade .

Ass i m,  a l gu mas suges tõe s  serão  apr es en tadas  c o mo

poss íve i s  so l uções  para  d i minu i r  a  g rave  s i tuação  do  s i s te ma

pen i tenc i á r i o  b rasi l e i ro ,  den t re  e l as ,  a  po l í t i ca  de  te rce i r i zação  de

pres íd i os .  Va le  ressa l ta r  que  a  c r i se  no  S i s te ma Pen i tenc i á r i o  te m

cará te r  mun d ia l ,  e  i ndepende da  fo rma de  e s t ru tu ra  po l í t i ca  dos

d i versos  Es tado s  e  da  mane i ra  co mo as  a t i v i dades  de  repressão  e

exe cução  das  penas s ão  enquadradas .

So mente  e m 1992,  já  co m a  e xper i ên c i a  i n te rnac iona l ,  é  que

se  d i scu t i u  no  Bras i l  a  v i ab i l i dade  da  adoção  das  p r i sões

te rce i r i zadas  co mo e xe mplo  para  os  g raves  p rob le mas a  que  ve m

enf ren tando  o  s i s te ma pen i tenc i á r i o  b ras i l e i ro .
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O t raba lho  e m que stão  bus cará  de ta l har  a  mane i ra  pe las

qua i s  as  p r i sões  te rce i r i zadas  se  apresen ta m s e  cons t i tue m e  se

reproduze m co mo so lução  econô mica ,  pa ssando por  t rê s  con te x tos

marcada mente  d i fe renc iados :  EUA,  F rança  e  Bras i l .

Em 1999,  co m a  i nauguração  da  pen i tenc i á r i a  de

Guarapuava ,  no  Es tado  d o  Paraná ,  é  que  se  i mp lan tou

e fe t i va mente  no  Bras i l  essa  nova  fo r ma de  ad min i s t ração

pen i tenc i á r i a ,  da  qua l  par t i c i pam a  i n i c i a t i va  p r i vada  e  as

Secre ta r i as  de  Es tado  resp onsáve i s  pe las  d i re t r i zes  dos  p res íd i os .

En f i m,  re l a ta m-se  a l gu mas d i s to rçõe s  d o  s i s te ma

pen i tenc i á r i o  b rasi l e i ro ,  sobre tudo  na  ques tão  da  superpopu lação

carcerá r i a .  Busca-se  de f i n i r  o  con t ra to  de  ges tão  f i r mado pe las

organ i zações  soc i a i s  e  o  se to r  púb l i co ,  de monst rando  a  l ega l i dade

e  a  cons t i tuc i ona l i dade  do  mes mo.  Apresen ta m-se  fa to res

s i gn i f i ca t i vos  que  des taca m a  fa l ênc i a  do  s i s te ma pen i tenc i á r i o ,  a

exper i ênc i a  i n te rnac iona l  e  a  i deo logia  da  Le i  e  da  Orde m co mo

fa to res  para  a  i mp lan tação  da  po l í t i ca  de  te rce i r i zação .

Vi sa-se  à  c r i se  dos  s i s te mas  pen i ten c i á r i os  dos  EUA e  da

França ,  co m o  ob je t i vo  de  ver i f i ca r  o  modo co mo e l a  to rna

poss íve l  a  apresen ta ção  da  po l í t i ca  de  te rce i r i zação  de  p res íd i os

co mo so lução  rac i ona l  aos  g raves  p rob le ma s co m que  se  vê  a s

dos  s i s te ma s p r i s i ona i s  nor te -a mer i canos  e  f rance ses .

Por  f i m,  apre sen ta m-se  a l guns  a rgume nto s  u t i l i zados  no

d i scurso  p ró -p r i va t i zação ,  be m co mo pos i c i ona mos  dou t r i ná r i os

con t rá r i os  aos  mes mos,  de s tacando a  op in i ão  de  vár i as

au to r i dades .  E ava l i a -se  a  po l í t i ca  de  te rce i r i zação  de  p res íd i os

d ian te  da  Le i  7 .210 ,  de  11 .07 .1984  (L EP) .
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2.  MET ODOLOGIA DO  T RABALHO

2.1 .  T ema

Gestão  da  c r i se  pen i tenc i á r i a  b ras i l e i ra  e  a  exper i ênc i a

i n te rnac iona l .

2.1 .1 .  De l i mi tação  do  te ma

Terce i r i zação  dos  es tabe lec ime ntos  p r i s i ona i s .

2.2 .  Just i f i cat i va

No Bras i l ,  a  ques tão  pen i tenc i á r i a  con t i nua  e m segundo

p lano  e ,  por  i sso ,  os  p res íd i os  não  e xerce m seu  pa pe l  reeducador

e  ressoc ia l i zador .

Mes mo co m o  recen te  e s fo rço  do  gov erno  federa l  e  de  a l guns

governos  es tadua i s  de  superare m as  de f i c i ênc i as  des ta  á rea ,

a t ravés  da  con s t rução  de  novos  p res íd i os ,  o  s i s te ma pen i tenc i á r i o

de  nosso  pa í s  es tá  e xpos to  pe la  i mprens a  e  pe la  te l ev i são ,  que

re t ra ta m a  rea l i dade  desses  es tabe lec i mento s  pena i s  e m péss i mas

cond i ções  e  superpovoad os.

Os governan tes  e  ad min i s t radores  se  a l te rna m e  apesar  das

denúnc ias ,  das  p ropos ta s  de  me lhor i a ,  dos  d i scursos  e m de fe sa

da  hu man i zação ,  os  p rob le ma s con t i nua m e  tende m a  agravar -se ,

por  fo rça  da  c res cen te  c r i mina l i dade .

Por  i sso  es te  t rab a lho  busca  u ma pro pos ta  de  so l ução  para  a

co mple xa  e  de sa f i adora  ques tão  pen i tenc i á r i a  que  e xi ge  o
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envo l v iment o  dos  ó rgão s  governa menta i s ,  das  en t i dades  p r i vadas

e  da  soc i edade c i v i l .

2.3 .  Disc ussão e  Ap rese ntação  do  Prob lema

Co mo se  sabe ,  a  p r i são  busca  a  ress oc ia l i zação  do

ind i v íduo ,  para  que  es te  se  en con t re  e m cond i ções  d e  ser  i nser i do

na  soc i edade,  não  vo l tando  a  de l i nqü i r .  Para  a l cançar  esse

ob je t i vo ,  é  neces sár i o  que  a  per manênc ia  no  es tabe lec i men to

carcerá r i o  se ja  adequada a  es ta  reab i l i tação .  Poré m,  as  c ond i ções

po l í t i cas ,  econô micas ,  soc i a i s  e  cu l tu ra i s  do  nosso  Pa ís  d i f i cu l ta m

a t rans missão  de  recurso  para  es tas  i ns t i tu i ções .

            

A  super l o tação  das  un idades p r i s i ona i s ,  as  subu mana s

cond i ções  de  v i da  dos  p reso s ,  o  c res c i mento  d e  o rgan i zações

cr iminosas  e  da  cor rupçã o  den t ro  das  p r i sões ,  a l i ado  à  fa l ta  de

segurança ,  não  per mi te m que  os  es tabe lec i mento s  carcerá r i os

cu mpra m s ua  função .

Sabe-se  que  a s  i ns t i tu i ções  carcerá r i as  b ra s i l e i ras  são

insu f i c i en tes  para  abr i gar  todos  os  p resos  de  fo r ma ad equada

Contudo ,  e mbora  a l guns  es fo rços  tenh a m s i do  fe i tos  para  reso l ver

o  p rob le ma,  a  des i gua ldade  en t re  a  ca pac idade  i ns ta l ada  e  o

nú mero  a tua l  de  p reso s  te m p io rado .

Ta mbé m se  sabe  que  qua se  todos  os  es tabe lec i men tos

pr i s i onai s  b ras i l e i ros  encon t ra m-se  s uper l o tados .  E os

ad min i s t radores  p r i s i ona i s  sabe m que  p r i sões  rep le tas  de

de ten tos  au menta m a s  tensõe s ,  ocas ionando a  v i o l ênc i a  en t re  os

mes mos ,  às  ten t a t i vas  de  fuga  e  os  a taque s aos  guarda s .
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Uma p arce la  s i gn i f i ca t i va  dos  i nc i den tes  de  rebe l i ões ,  g reves

de  fo me  e  ou t ras  fo r ma s de  p ro tes to  nos  es tabe lec i mentos

pr i s i onai s  do  pa ís ,  es tão  d i re ta mente  l i gadas  à  super l o tação .

Em a lguns  p res íd i os ,  a  d i s t r i bu i ção  do  e spaço  não  segue

regras ,  o  que  s i gn i f i ca  que  o  p i o r  da  super l o tação  reca i  de  fo r ma

des igua l  sobre  cer tos  p resos .  Ou se ja ,  a l gu mas  ce las  f i ca m

co mple ta mente  l o tadas  enqu anto  ou t ras  tê m u ma ocupa ção  ma i s

equ i l i b rada .

No gera l ,  p resos  que  s ão  ma i s  pobre s  ma i s  f racos  ou  menos

in f l uen tes  tende m a  v i ve r  e m depend ênc ias  co m cond i ções  men os

hu manas .

Co mo no  res to  do  mun do,  a  popu laçã o  car cerá r i a  no  Bras i l  é

fo r mada ba s i ca mente  por  jove ns ,  pes soas  pobres  e  i nd i v íduos  co m

ba i xo  n íve l  de  es co la r i dade .

Organ i zações  nac iona i s  e  i n te rnac iona i s ,  f reqüen te mente ,

denunc ia m o  t ra ta men to  desu mano e  v i o l en to  a  que  es tão

sub met i dos  o s  p resos .

Nestes  e s tabe lec i mentos ,  os  de ten to s ,  con v i ve m co m o  medo

de sere m v í t i ma s de  u ma agres são  f í s i ca ,  de  sere m v i o l en tados

se xua l mente ,  en t re  ou t ras  barbar i dades  carcerá r i as ,  já  que  e s tão

su je i tos  a  u m reg i me no  qua l ,  i nexi s te  u ma adequa da ass i s tênc i a ,

se ja  e l a  ma te r i a l ,  educac iona l ,  esp i r i tua l ,  méd i ca ,  ju r íd i ca  ou

soc ia l  e  u ma separação  en t re  o  pequeno  i n f ra to r  e  os  p reso s  de

a l ta  per i cu l osi dade .

            

O  concre to ,  a  p i n tu ra  e  o  p i so ,  be m c o mo os  s i s te mas

h id ráu l i cos  e  e l é t r i cos  encon t ra m-se  ser i a mente  dan i f i cados .  Em
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mui tas  un idades p r i s i ona i s ,  as  ce l as  possue m go te i ras ,  por

i n f i l t rações  espa lhadas pe lo  te to ,  que  pode m molhar  os  p reso s ,

de i xando  o  a mb ien te  ú mido  e  rep l e to  de  musgos.  Nas  pared es ,  há

f i os  descober tos ,  o  que  ev i denc ia  r i sco  de  i ncênd io .  Os chuve i ros

cons i s te m a penas de  u m cano  que  sa i  da  parede .  Ne m se mpre  se

te m água  cor ren te .  O s vaso s  san i tá r i os  não  possue m de scarga ,

impregnan do os  banhe i ros  co m u m odor  te r r íve l .

Os p resos  receb e m re fe i ções  mín i ma s ,  dependendo do s

fa mi l i a res  para  l evar  quase  toda  sua  co mida .  Ouve m-se  denúnc ias

envo l vendo cor rupção ,  d i s t r i bu i ção  des igua l  do  a l imento ,  as s i m

co mo i nú meras  que i xas  qua n to  à  qua l i dade  da  co mida  serv i da .  E

para  agravar  ma i s  a  s i tuação ,  as  á rea s  onde  as  co midas  são

es tocadas qua se  se mpre  es tão  su jas  e  i n fes tada s  de  i nse tos  e

ra tos .

O s i s te ma pr i s i ona l  não  apenas a mea ça  a  v i da  dos  de ten to s ,

co mo ta mbé m fac i l i ta  a  t rans missão  des sas  doenç as  à  popu lação

e m gera l ,  po r  me io  das  v i s i tas  con jug a i s  e  do  l i v ramento  dos

pres i d i á r i os .  Mu i tos  mor re m das  doen ças  i n fec to -con tag iosa ,  após

te re m receb ido  t ra ta ment o  méd i co  i nsu f i c i en te  ou  nenhu m.

           

2.4 .  Obje t i vos

2.4 .1 .  Ob je t i vo  Ge ra l

Ana l i sa r  a  ques tão  da  te rce i r i zação  d e  p res íd i os  c o mo

a l te rna t i va  ao  mode lo  a tua l  de  ges tão  ad mi n i s t ra t i va  dos

es tabe lec imentos  p r i s i ona i s .
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2.4 .2 .  Ob je t i vos  Especí f icos

Entender  as  d i f i cu l dades  da  fa l ta  de  con t ro l e  da

ad min i s t ração  por  par te  dos  ó rgãos  governa men ta i s ;

Co mparar  o s  mode los  de  p r i va t i zaçõ es  de  p re s íd i os

a mer i cano ,  f rancê s  e  b ras i l e i ro .

2.5 .  Metodolog ia  Ap l icada

Para  FACHIN,  “Todo  t raba lho  c i en t i f i co  deve  ser  ap o iado  e m

proced i mentos  metod o lóg i cos ,  que  conduze m a  o perações

dest i nadas  a  conhecer ,  ag i r  e  fazer .  Ta i s  operações  são

dese mpen hadas pe lo  ser  hu mano,  a  f i m de  d esenvo l ver

adequada men te  u m es tudo” 1.

2.5 .1 .  Metodolog ia

Esta  pe squ i sa  acadê mica  fo i  ca rac te r i zada  segundo seus

ob je t i vos  co mo send o e xp lo ra tó r i a ,  ou  se ja ,  fo i  rea l i zada  a t ravés

do  l evan ta mento  b i b l i og rá f i co ,  v i s i ta  a  web s i tes  e spec ia l i zadas

e m Si s te ma  Pen i tenc i á r i o ,  e  ou t ras  fon te s  de  dados ,  ta i s  co mo

rev i s tas ,  a r t i gos  e  per i ód i cos .  De  acordo  co m os  p roced i mentos  de

co le ta ,  e l a  fo i  ca rac te r i zada  co mo sendo u ma pesqu i sa

b ib l i og rá f i ca  (con jun to  de  ma ter i a i s  escr i tos  con tendo  i n fo r ma ções

já  e l aboradas  e  pub l i cadas)  e  docume nta l  ( fon tes  de  i n fo r maçõe s,

a t ravés  de  docu men tos ,  que  a i nda  não  recebera m organ i zação ,

t ra ta mento  ana l í t i co  e  pub l i cação) .

                                               
1 F A CHI N ,  O d í l i a .  F undam en t os  de  m e t odo l o g i a .  S ão  P a u l o :  A t l as ,  1 99 3 .  p .
36 .
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2.5 .2 .  Método de  Abo rdagem

O métod o  de  abordage m é  aq ue le  es co lh i do  para  a

i nves t i gação  do  fenô meno,  re fe r i ndo-se  ao  p l ano  gera l  do

t raba lho .

O métod o  de  abordage m es co lh i do  para  a  i nves t i gação  do

fenô meno fo i  o  dedu t i vo .  O Método  Dedut i vo  é  aque le  que ,

par t i ndo  das  l e i s  gera i s  que  regem os  fenô meno s,  per mi te  chegar

aos  fenô menos par t i cu l a res .

2.5 .3 .  Método de  Proced i me ntos

Os mé todos  de  p ro ced i mento s  são ,  s e gundo PAULESCU e

MUNIZ ,  “as  a t i v i dades  nece ssár i as  para  a  aqu i s i ção  dos  dados

co m o s  qua i s  se  dese nvo l verão  os  rac i oc ín i os  (p rev i s tos  no s

ob je t i vos  espec í f i cos)  que  resu l ta rão  e m cada  p ar te  do  t raba lho” 2.

O  métod o  de  p roced i mentos  u t i l i zados  fo i  co mpara t i vo ,  onde

são  buscadas  se melhanças  e  d i fe renças  en t re  os  fe nô menos no

te mpo ou  no  espaç o .  V i sa  rea l i za r  co mp arações  a  f i m de  ver i f i ca r

se melhanças  e  e xp l i ca r  d i ve rgênc ias .

2.5 .4 .  T écnicas  de  Pesq uisa

A técn i ca  de  pe squ i sa  é  u ma a t i v i dade  de  co l e ta  de  dados e

i n fo rma ções para  a  so l ução  de  p rob le ma s,  a t ravé s  do  e mprego  de

processos  c i en t í f i cos  e  das  téc n i cas  que  são :  en t rev i s tas ,

ques t i onár i os ,  observação ,  med idas  e  es t i mat i vas ,  te s tes  e

                                               
2 P A ULE S CU,  D o i na  e  M U NI Z ,  A d i r  J a i m e  de  O l i v e i r a .  No r m as p a r a
ap r e s en t aç ão  da  m ono g r a f i a  ac adêm i c a  do  c u r s o  d e  adm i n i s t r aç ão .  B r a s í l i a :
Un i c eu b ,  200 1 .
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fo r mu lá r i os .  A técn i ca  de  pesqu i sa  u t i l i zada  fo i  o  da  Observação

Si s te mát i ca ,  q ue  é  e mpregada e m es tudos  de s t i nados  a  ob te r

s i s te mát i ca  de  u ma ta re fa  ou  ver i f i ca r  h i pó teses  causa i s .

2.5 .5 .  Uni ve rso  da  Pesq uisa

Refere -se  ao  g rupo ,  popu lação-a l vo ,  l oca l ,  á rea .  O un i verso

a  ser  pesqu i sado  p rec i sa  ser  c a rac te r i zado ,  se r  i den t i f i cado

segundo u ma ou  ma i s  re fe rênc ias ,  de  f o r ma a  d i s t i ngu i - l o  de  um

dete r minado  con te x to .  No  en tan to ,  p ara  es te  t raba lho  não  e xi s te

un i verso  a  ser  pesqu i sado  porque  se  t ra ta  de  u ma pesqu i sa

b ib l i og rá f i ca .

2.5 .6 .  T écnicas  de  Amostrage m

Uma a mo st ra  é  u m su bcon jun t o  f i n i to  de  u ma popu lação .  No

entan to ,  para  es te  t raba lho  não  e xi s te  a most ra  p or  se r  u ma

pesqu i sa  b i b l i og rá f i ca .
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3.  O S IST EMA PENIT ENCIÁRIO BRASILE IRO E A EXPERIENCIA
INT ERNACIONAL

3.1 .  O s is te ma Peni te nc iá r io  Bras i l e i ro

O s i s te ma pe n i tenc i á r i o  b ras i l e i ro  passa  por  d i s to rções

es t ru tu ra i s ,  ta i s  co mo a  superpopu lação .  Segundo o  Censo

Pen i tenc i á r i o  de  2002 ,  “o  nú mero  de  p resos  já  supera  qua se  o

dobro  do  nú mero  de  vaga s  o fe rec i das  pe lo  s i s te ma que  d i spunha

de 59 .954  vagas  para  u ma popu lação  de  129 .169  de ten to s ,  o  que ,

na  méd ia ,  s i gn i f i ca  2 ,1  p resos  por  vag a .  Em 2 001,  da  popu lação

pen i tenc i á r i a  to ta l  (128 .152) ,  hav i a  88 .784  de ten tos  e fe t i va mente

condenados pe la  jus t i ça  e  37 .368  p rov i só r i os ,  aguardando

ju l ga mento ” 3.

A i nda  nos  te r mos do  Censo  de  2002 ,  “a  popu lação  p r i s i ona l

sa l tou  para  148 .760  de ten to s ,  u m au mento  super i o r  a  15% e m

re lação  ao  ano  an te r i o r .  O dé f i c i t  to ta l  de  vagas  chega va  a

72 .514 ,  represen tando  u m au mento  na  o rde m de  20% e m apenas

do i s  anos .  A i nda  p rev i a  que  130  nov os  es tab e lec ime ntos

pen i tenc i á r i os  te r i am de  ser  ad i c i onados ao  s i s te ma para  acabar

co m a  superpopu lação .  A agravar  a  s i tuaç ão ,  es t i ma-se  que  há

ho je ,  no  Bras i l ,  a l go  co mo 345 .000  ma nd ados de  p r i são  a i nda  não

cu mpr i dos .  O cus to  men sa l  por  de ten to  é ,  na  méd ia ,  de  3 ,5

sa lá r i os  mín i mos” 4.

Segundo o  Censo  de  20 03 ,  “a  e xc eçã o  de  Rora i ma,  todo s  os

Estados  da  federação  se  vêe m à s  vo l tas  co m o  p rob le ma da

Superpopu lação” 5

                                               
3 B RA S I L .  M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a .  Co n se l ho  Nac i on a l  de  P o l í t i c a  C r i m i na l  e
P en i t enc i á r i a .  Ce n so  P en i t enc i á r i o  de  2 002 .  2 ª  ed .  B r a s í l i a ,  200 4 .
4 I dem
5 I dem .
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Ve ja  tabe la  aba i xo :

T abela  01 .  Nú mero  de  Vagas D i spon íve i s  e  Déf i c i t  de  Vaga s no
Si s te ma Pen i tenc i á r i o  do  Bras i l .
Estados Presos Vagas Déf ic i t

Amapá 297 84 213
Amazonas 601 11 590
Ceará 3 .455 3 .242 213
Dis t r i to  Federa l 2 .291 1 .310 981
Espí r i to  San to 1 .770 931 839
Goiás 2 .628 200 2.428
Maranhão 2.405 240 2.165
Mato  Gro sso 1 .808 1 .556 252
Minas  Gera i s 12 .515 2 .401 10.114
Pará 2 .026 712 1.314
Para íba 5 .036 1 .900 3 .136
Paraná 8.160 3 .624 4 .536
Perna mbuco 4.701 2 .265 2 .436
Piau í 551 173 378
Rio  de  Jane i ro 16 .468 9 .323 7 .145
Rio  G.  do  Su l 10 .914 8 .889 2 .025
Rora i ma 123 200 -77
Santa  Ca ta r i na 3 .521 2 .336 1 .185
São Pa u lo 58 .778 26.446 32.332
Tocant i ns 349 40 309

Tota l                               138 .397              65 .883        72 .5 14

Fonte :  BRASIL .  Min i s té r i o  da  Jus t i ça .  Conse lho  Nac iona l  de
Po l í t i ca  Cr i mina l  e  Pen i tenc i á r i a .  Censo  Pen i tenc i á r i o  de  2003 .  1 ª
ed .  Bras í l i a ,  2004 .

Ver i f i ca -se  no  Bras i l ,  segundo o  dou t r i nador  MINHOTO:

a  i n tens i f i cação  do  uso  da  p r i são  como
est ra tég ia  p r i v i l eg i ada  de  con t ro l e  soc i a l .  Nos
ú l t imos ano s ,  a  ta xa  de  encar cera me nto  te m
sub ido  s i gn i f i ca t i vamente .  Em méd ia  nac i ona l ,
es t i mava-se  qu e ,  e m 1987,  ha v i a  62  p resos  por
100 .000  hab i tan tes ,  u ma ta xa  de  encar cera mento
parc imon ioso  no  e mprego  da  p r i são .  Em 2001,  a
taxa  sa l ta  para  88  p reso s  por  100 .000
hab i tan tes ,  que  o  co l ocar i a  p ró xi mo à  po s i ção  da
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Ing l a te r ra ,  a  qua l  possu i  u ma das  ma i s  a l tas
taxa s  de  enc arcera mento  da  Un ião  Europé ia 6.

Ou t ra  S i tuação  que  mere ce  des taque  na  ques tão  da  c r i se  do

s i s te ma pen i tenc i á r i o  b ras i l e i ro  é  que ,  “no  i n te r i o r  de  nossos

es tabe lec imentos  p r i s i ona i s ,  a  v i o l ênc i a  medra ,  tan to  en t re

de ten tos ,  quan to  en t re  de ten to s  e  po l i c i a i s ”7.

Des taca mos o  ep i sód io  ocor r i do  no  d i a  02  de  ou tubro  de

1992,  no  i n te r i o r  da  an t i ga  Casa  de  Deten ção  de  São Pau lo ,  onde

segundo fon tes  o f i c i a i s  por  ARAÚJO J ÚNIO R:

111  p resos  fo ra m su mar i a mente  mor tos ,  a
sangue f r i o ,  co m requ in tes  de  pervers i dade ,  a
t i ros ,  go l pes  de  ba ione tas  e  mord idas  de  cão
nu ma de sas t rosa  op eração  que  c onver teu  o
pav i l hão  09  do  ext i n to  ma io r  p res íd i o  de  nosso
país  co m 7 .250  h o me ns,  nu m ca mpo naz i s ta  de
exte r mín i o .  O mund o i n te i ro  f i cou  perp l exo ,
a tôn i co  não  só  co m a  v i o l ênc i a  po l i c i a l ,  ma s
ta mbé m c o m as  p ro funda s de f i c i ênc i as  do  â mbi to
pen i tenc i á r i o  que  a f l o ram,  en tão ,  em toda  sua
crueza  obscena 8.

Para  LEAL,  a  chac ina  na  Ca sa  de  De t enção  de  São Pau lo

não  deve ,  e m mo mento  a l gu m,  ser  v i s ta  i so l ada mente  (a té  porque

não fo i  a  p r ime i ra ) ,  “ senão  co mo u m e lo  a  ma i s  na  i gno min i osa

cor ren te  de  fa tos  que  se  repe t e m com f reqüênc ia  cada  vez  ma io r

e  de i xa m t ransparen te  tan to  o  despreparo  e  a  c rue ldade  dos

agentes  de  seguran ça  co mo a  s i tuação  fa l i menta r  do  s i s te ma

pr i s i onal ”9.

                                               
6 M I NHO T O ,  Lau r i ndo  D i a s .  P r i v a t i z aç ão  de  P r e s í d i o s  e  C r i m i na l i dade :  a
ge s t ã o  da  v i o l ênc i a  no  c ap i t a l i sm o  g l oba l .  S ão  P a u l o :  M ax  L im onad ,  2 000 .  p .
16 .
7 I dem ,  p .  17 .
8 A RA ÚJ O  J ÚNI O R,  J oã o  M ar c e l l o  d e .  P r i v a t i z aç ão  de  p r i sõ e s .  S ão  P a u l o :
E d i t o r a  do s  T r i bu na i s ,  20 03 .  p .  2 4 .
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A t ragéd ia  do  Carand i ru  p rovocou  uma  enor me reação  não  só

por  par te  do  povo  Bras i l e i ro .  “Os jo rna i s ,  o  rád i o  e  a  te l ev i são ,  a

par t i r  de  en tão ,  tê m rea l çado  a  p recar i edade dos  cár ceres

bras i l e i ros ,  t rans mudado s e m i nd i s fa rçáve i s  pa ió i s  de  pó l vora ”10.

LEAL con t i nua  a  nar ra r  que :

a  man i fes taçã o  ma i s  g ro tesca  de  v i o l ênc i a  en t re
os  de ten tos  é  o  assa ss i na to  co mo fo r ma de
pro tes to  con t ra  a s  cond i ções  de  encarcera mento .
Ta i s  assass i na tos  mu i tas  vezes  es tão
re l ac i onados à  a tuação  de  l íde res  do  c r i me
organ i zado  den t ro  das  p r i sões .  O s i s te ma
pen i tenc i á r i o  Bras i l e i ro  tem se  de f ron tado  co m
u ma onda c rescen te  de  rebe l i ões .
Espanca mento s ,  es t rupo s  e  es faquea mentos
ta mbé m s ão  p rá t i cas  recor ren tes .  Nas  pa lavras
de  u m e x-de ten to  do  p re s íd i o  Evar i s to  de  Mora i s ,
no  R io  de  Jane i ro ,  te m br i ga  por  comida ,  por
c i gar ro ;  te m mu i to  es tupro  de  jovens
pr i s i onei ros ;  os  jovens  são  vend idos  pe los
guardas  que  os  co l oca m na s  ce l as  dos
co mpradores 11.

Da  par te  dos  ag en tes  de  segurança ,  a  v i o l ênc i a  con t ra  os

de ten tos  é  a l go  co mu m.  Segundo ARAÚJO  JÚNIOR:

co mo subprodu to  do  p er íodo  da  d i tadura  mi l i ta r ,
a  to r tu ra  e  os  maus- t ra tos  per manece m prá t i cas
cor r i que i ras  no  s i s tema,  de  que  são  e xe mplos  os
choques e l é t r i cos .  A l é m d i sso ,  p roced i me ntos
i n te rnos  de  segurança  tê m l eg i t imado a  ap l i cação
arb i t rá r i a  de  pena l i dades ,  que  podem var i a r  da
adver tênc i a  ao  encarcera mento  e m so l i tá r i a ,  e
i nvar i ave lmente ,  abu sos  são  de tec tado s .  Pare ce
haver  consenso  quan to  à  p re car i edade do

                                                                                                                                                  
9 LE A L ,  Cé s a r  B a r r o s .  P r i s ão :  C r epú s c u l o  d e  um a  e r a .  B e l o  H o r i z on t e :  D e l
Re i ,  200 2 .  p .  69 .
10 I dem ,  p .  71 .
11 I dem ,  p .  72 - 73
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t re i name nto ,  re muneração  e  educação  do  corpo
de  func i onár i os 12.

Concor re  co m es ta  rea l i dade ,  o  despre zo  do  gov erno ,  a

i nd i fe rença  da  soc i edade,  a  l en t i dão  da  jus t i ça ,  a  apa t i a  do

Min i s té r i o  Púb l i co  e  de  todos  os  demai s  ó rgãos  da  e xecução  pena l

i ncu mbidos  l ega lment e  de  e xercer  uma  função  f i sca l i zadora ,  mas

que,  no  en tan to ,  e m decor rênc ia  de  sua  o missão ,  to rna m-se

cú mpl i ces  do  caos .

Para  LEAL:

É do  conhe c i mento  de  todos  que  g rande  par te  da
popu lação  carcerá r i a  es tá  con f i nada  e m cade ias
púb l i cas ,  p res íd i os ,  casa  de  de ten ção  e
es tabe lec imentos  aná logos ,  on de  p r i s i one i ros  de
a l ta  per i cu l osi dade  conv i ve m e m ce las
super l o tadas  co m cr i minosos  o cas iona i s ,  de
escassa  ou  nenhu ma noc i v i dade ,  e  pac i en tes  de
impo s i ção  pena l  p rév i a  (p resos  p rov i só r i os  ou
aguardando ju l ga men to ) ,  para  que m é  u m mi to ,
no  caso ,  a  p re sunção  de  i nocênc ia .  Nes tes
a mbien tes  de  e s tu fa ,  a  o c i os i dade  é  a  regra 13.

Nes te  con t e xto ,  MI RABET E sa l i en ta  que :

A dou t r i na  pen i tenc i á r i a  moderna ,  co m acer ta do
cr i té r i o ,  p roc l ama a  te se  de  que  o  p reso ,  mes mo
após a  condena ção,  con t i nua  t i tu l a r  de  todos  os
d i re i tos  que  não  fo ra m a t i ng i dos  pe lo
i n te rnamento  p r i s i ona l  decor ren te  da  sen tença
condenató r i a  e m que  se  i mpô s u ma pena
pr i va t i va  de  l i be rdade .  Cr i a -se ,  co m a
condenação,  es pec ia l  re l ação  de  su je i ção  que  se
t raduz  e m co mple xa  re l ação  ju r íd i ca  en t re  o
Estado  e  o  condenado e m que ,  ao  l ado  dos
d i re i tos  daque le ,  que  cons t i tue m os  de veres  do

                                               
12 A RA ÚJ O  J ÚNI O R,  J oã o  M ar c e l l o  d e .  P r i v a t i z aç ão  de  p r i sõ e s .  S ão  P a u l o :
E d i t o r a  do s  T r i bu na i s ,  20 03 .  p .  2 7 .
13 LE A L ,  Cé s a r  B a r r o s .  P r i s ão :  C r epú s c u l o  d e  um a  e r a .  B e l o  H o r i z on t e :  D e l
Re i ,  200 2 .  p .  80 .
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preso ,  se  encon t ra m os  d i re i tos  des te ,  a  se re m
respe i tados  pe la  Ad min i s t ração .  Por  es ta r
p r i vado  de  l i be rdade ,  o  p reso  encon t ra -se  e m
u ma s i tuação  espec ia l  que  cond i c i ona  u ma
l imi tação  dos  d i re i tos  p rev i s tos  na  Co nst i tu i ção
federa l  e  nas  l e i s ,  mas i sso  não  qu er  d i ze r  que
perde ,  a l é m da  l i be rdade ,  sua  cond i ção  de
pessoa  hu mana e  a  t i tu l a r i dade  dos  d i re i tos  não
a t i ng i dos  pe la  condenação 14.

A i nda  co mple menta  que :

é  de  conhec i men to  gera l  que  a  cade ia ,  sa l vo
ra r íss i mas e xceções,  não  cu mpre  o  s eu  pape l
p r i nc i pal ,  qua l  se ja ,  o  de  readapta r  aque le  que
de l i nqüiu :  aque le  que  v i o l ou  um bem pena l mente
pro teg ido  pe lo  D i re i to .  Ao  revés ,  perver te -o ,
de fo r ma-o ,  e  e mbru tece-o .  É u ma fabr i ca  de
re i nc i dênc ia ,  é  uma un i vers i dade  às  a vessa s ,
onde  se  d i p l o ma o  p ro f i ss i ona l  do  c r i me.  A
pr i são ,  essa  monst ruosa  opção ,  perpe t ua-se  an te
a  i nsens ib i l i dade  da  ma io r i a  co mo uma  fo r ma
ances t ra l  de  cas t i go  onde ,  d i f i c i lmente  se  v i u
a l guém sa i r  de  u m cárcere  me lhor  do  que
ent rou 15.

3.2 .  A p roposta  de  terce i r ização  de  p res íd ios  bras i le i ro  co mo

ref lexo  do  s is tema  peni te nc iá r io  est ra ngei ro

Nesse  con te xto  o  Conse lho  Nac iona l  d e  Po l í t i ca  Cr i mina l  e

Pen i tenc i á r i a  (CNPCP) ,  ó rgão  subord i nado  ao  Min i s té r i o  da

Jus t i ça  e  encar regado da  fo r mu lação  de  l i nhas  d i re t r i zes  para  a

área ,  p ropõe  e m jane i ro  de  1992 ,  a  adoção  da s  p r i sões

te rce i r i zadas  no  Bras i l .  A  p ropos ta  s obre  as  modernas  e  recen tes

exper i ênc i as ,  v i nha m sendo co locadas e m prá t i ca  e m

estabe lec imentos  p r i s i ona i s  dos  EUA,  da  F rança ,  da  Ing l a te r ra  e

                                               
14 M I RA B E T E ,  J ú l i o  F ab r i nn i .  P r i v a t i z aç ão  de  P r e s í d i o s .  S ão  P a u l o :  20 02 .
E n t r ev i s t a  c on c ed i d a  ao  J o r n a l  F E NA V I S T E  em  m ar ç o  de  200 2 .

15 M I RA B E T E ,  J ú l i o  F ab r i nn i .  P r i v a t i z aç ão  de  P r e s í d i o s .  S ão  P a u l o :  20 02 .
E n t r ev i s t a  c on c ed i d a  ao  J o r n a l  F E NA V I S T E  em  m ar ç o  de  200 2 .
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da Aust rá l i a ,  des t i nava-se ,  den t re  ou t ras  co i sas ,  segundo

MIRABET E 16 a :

a )  a tender  aos  p rece i tos  c ons t i tuc i ona i s  da  i nd i v i dual i zação  da

pena e  de  respe i to  à  i n tegr i dade  f í s i ca  e  mora l  do  p reso ;

b )  l ançar  u ma po l í t i ca  a mb i c i osa  de  re i nserção  soc i a l  e  mora l  do

de ten to ,  des t i nada  a  co n f i a r  nos  e fe i tos  da  reab i l i tação  e  a  re f rear

a  re i nc i dênc ia ;

c )  i n t roduz i r ,  no  s i s te ma pen i tenc i á r i o ,  u m mode lo  ad min i s t ra t i vo

de  ges tão  moderna ;

d )  reduz i r  os  encargos  e  ga s tos  púb l i cos ;

e )  favorecer  o  dese nvo l v i mento  de  s a l u ta r  po l í t i ca  de  p revenção

da c r i mina l i dade ,  med ian te  a  par t i c i pação  o rgan i zada  da

co mun idade  nas  ta re fas  de  e xecução  da  pena  p r i va t i va  de

l i be rdade ;

f )  a l i v i ar ,  en f im,  a  d ra mát i ca  s i tuação  de  su perpovoa mento ,  no

con jun to  do  parqu e  pen i tenc i á r i o  nac i ona l .

A p ropos ta  d e  te rce i r i zação  do  CNPCP,  se gundo MIRABETE:

prevê  a i nda  a  c r i ação  de  u m Si s te ma
Pen i tenc i á r i o  Federa l ,  ao  qua l  caber i a  a
responsab i l i dade  pe lo  cumpr i mento  da  pena
pr i va t i va  de  l i be rdade  e m reg i me f echado
(es tabe lec imen to  de  seguran ça  má xi ma) ,
per manecend o co m os  e s tados  a
responsab i l i dade  pe lo  cumpr i mento  da  pena
pr i va t i va  de  l i be rdade  e m reg i me méd io ,  se mi -
aber to  (co l ôn ia  agr íco l a ,  i ndus t r i a l  ou

                                               
16 I dem .
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estabe lec imentos  s i mi l a r )  e  e m reg ime aber to
(casa  de  a l bergado  ou  es tabe lec i men to
adequado) 17.

Con t i nua  a i nda  sobre  a  p ropos ta  de  t e rce i r i zação  do  CNPCP

a d i ze r  que :

A ad mis são  das  e mpres as  ser i a  fe i ta  por
concor rênc ia  púb l i ca  e  os  d i re i tos  e  obr i gações
das par tes  ser i a m regu lados  por  con t ra to s .  O
se to r  p r i vado  passar i a  a  p rover  se rv i ços
pen i tenc i á r i os ,  ta i s  como  a l imenta ção ,  saú de ,
t raba lho  e  educação  aos  d e ten tos ,  a l é m de  poder
cons t ru i r  e  ad min i s t ra r  os  es tabe lec i men tos .  A
ad min i s t ração  se  fa r i a  e m s i s te ma de  ges tão
mis ta ,  f i cando  a  s uperv i são  gera l  dos
es tabe lec imentos  co m o  se to r  púb l i co ,  cu ja
a t r i bu i ção  bás i ca  ser i a  a  de  superv i s i onar  o
e fe t i vo  cu mpr i mento  dos  te r mos f i xados  e m
cont ra to .  Para  esse  f i m,  se r i a  c r i ado  u m
conse lho  co mp osto  por  repres en tan tes  do
s i s te ma pen i tenc i á r i o ,  da  e mpre sa ,  do  ju ízo  das
Execuçõ es Pena i s  e  u m me mbro  de  ass oc iação
ou en t i dade  co mun i tá r i a 18.

Convé m fa l a r ,  que  os  pa íses  i nd i cado s ,  EUA,  F rança

Ing la te r ra  e  Aus t rá l i a  e mbora  tenham u n idades p r i s i ona i s

pr i vadas :

es tas  são  minor i as  f ren te  ao  s i s te ma e s ta ta l ,  e
cada  qua l  ado ta  mode lo  d i fe ren te ,  co m ma io r  ou
menor  par t i c i pação  do  e mpreendedor  p r i vado ,
des tacando-se  o s  Es tados  Un idos  co mo mode lo
no  qua l  se  cons ta ta  ma io r  par t i c i pação ,  quase
to ta l ,  do  e mpres ár i o  na  ad min i s t ração  do
pres íd i o ,  d i fe ren te mente  da  F ran ça ,  que  ado ta
mode lo  segundo o  qua l  o  Es tado  es tá ,
jun ta mente  co m o  e mpree ndedor ,  ad min i s t rando
aque la  un idade ,  nu ma verdade i ra  co-ges tã o 19.

                                               
17 I dem .  I b i dem .
18 I dem .  I b i dem .
19 A RA ÚJ O  J ÚNI O R,  J oã o  M ar c e l l o  d e .  P r i v a t i z aç ão  de  p r i sõ e s .  S ão  P a u l o :
E d i t o r a  do s  T r i bu na i s ,  20 03 . p .  34 .
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4.  CONT RAT O DE G EST ÃO  CO MO MEIO DE EXECUÇÃO  DE
SERVIÇOS PÚBL ICO S

4.1 .  O Estado e  os  se rviços p úbl icos

O es tado  b ras i l e i ro ,  já  a t ra sado  no  c enár i o  i n te rnac iona l ,  v i u -

se  f ren te  à  nece ss idade  de  ag i l i za r  sua  a tuação ,  no tada mente  no

que d i z  respe i to  à  p res tação  de  serv i ços  púb l i cos ,  nascendo

dessa  busca  de  me lhor  a t i ng i r  as  metas  s oc i a i s ,  a  e menda

const i tuc i ona l  n°  19 ,  de  04  de  ju nho  1998 ,  que  t rou xe  ao  con te xto

cons t i tuc i ona l  b ras i l e i ro  a  moderna  f i gu ra  do  con t ra to  de  ge s tão .

Ta l  con t ra to  pode  ser  conceb ido  como  f ru to
dessa  moderna  rees t ru t u ração  do  Es tado
bras i l e i ro .  Cu mpre  sa l i en ta r  que  ta l  re fo r ma
const i tuc i ona l  não  se  apenas de  u ma re fo r ma d e
ins t i tu tos  de  d i re i to  admin i s t ra t i vos  co mo mu i tos
vêe m,  ma s s i m,  t ra ta -se  de  u ma  verdade i ra
rees t ru tu ração  da  no ção  de  Es tado ,  e m n í t i da
busca  de  p ro move d e  fo r ma e f i c i en te  a  busca  do
tão  sonhado be m c o mu m da  co mun idade 20.

“A dou t r i na  dá  a l guns  passo s ,  a i nda  t í midos  é  cer to ,  na

ten ta t i va  de  en tender  o  con t ra to  de  ge s tão ,  e  a té  mes mo de

ace i tá - l o ,  po i s  toda  mudança  é  se mpre  t ra tada  co m mu i ta  reserva

por  nossos  ju r i s tas” 21.

É  neces sár i o ,  nes te  mo mento ,  t ran sc rever  o  pensa mento  de

PIETRO,  sobre  o  con t ra to  de  ges tão :

Não é  fác i l  d i scor re r  sobre  o  te ma,  por  d i ve rsas
razões :  e m pr i me i ro  l ugar ,  porque  e l e  não  es tá
d i sc i p l i nado ,  de  fo r ma genér i ca ,  no  d i re i to
pos i t i vo ,  a  não  ser  e m l e i s  esparsas  e  re l a t i vas  a

                                               
20 B RA S I L .  M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a .  Co n se l ho  Nac i on a l  de  P o l í t i c a  C r i m i na l  e
P en i t enc i á r i a .  A  p r i v a t i z aç ão  d a s  p r i sõe s .  200 2 .
21 I dem .
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con t ra tos  espe c í f i cos  co m en t i dades
de te r minadas;  e m te r ce i ro  l ugar ,  porque  e l e
assu me d i fe ren tes  con to rno s ,  con fo r me o
i n te resse  da  ad min i s t ração  púb l i ca  e m cada
caso :  e m quar to  l ugar ,  porque ,  i nsp i rado  no
d i re i to  es t range i ro ,  adap ta -se  ma l  à  r i g i dez  de
nosso  d i re i to  pos i t i vo .  A F rança ,  que  parece  te r
s i do  o  berço  do  i ns t i tu to ,  te m u m d i re i to
ad min i s t ra t i vo  e m grande  p ar te  ju r i sp rudenc ia l ,
mu i to  menos l eg i s l ado  do  que  o  nosso ,  d e i xando
mui to  ma i s  espaços  p ara  as  i novações  fe i tas
pe la  Ad min i s t ração  Púb l i ca .  Aqu i  no  Bras i l  o
con t ra to  de  ges t ão  te m s i do  u m dess es  te mas e m
que a  ap l i cação  p rá t i ca  an tecede  o  l abor
l eg i s l a t i vo  e  exi ge  todo  u m t raba lho  de
in te rp re tação  e ,  ma i s  do  q ue  i sso ,  de
aco moda ção de  u m i ns t i tu to  novo  ao
ordena mento  ju r íd i co  v i gen te .  E as  d i f i cu l dades
não são  pequenas  para  o  es tud ioso  do  d i re i to ,
e m fa ce  de  u m s i s te ma ju r íd i co -cons t i tuc i ona l
r íg i do ,  que  p ra t i ca mente  fe cha  todas  as  por tas
para  qua lquer  t i po  de  f l exi b i l i zação  nas  fo r mas
de a tuação  da  Ad min i s t ração  Púb l i ca .  As  po ucas
f res tas  de i xadas  pe lo  l eg i s l ador  vão  serv i ndo  de
ca minho  para  os  tecnocra ta s ,  na  ten ta t i va  de
modern i zar  a  Ad min i s t ração  Púb l i ca ,  to rnando-a
mai s  e f i c i en te 22.

Pode-se  con cordar  co m a  p ro fe ssora  Mar i a  Sy l v i a  de  P ie t ro

quando a f i r ma ser  d i f í c i l  d i scor re r  sobre  o  te ma con t ra to  de

gestão ,  mas pode- se  d i scordar  da  p ro fes sora  quando a f i r ma que  a

r i g i dez  cons t i tuc i ona l  b rasi l e i ra  fecha  as  por tas  a  es se  i ns t i tu to .

Par t i ndo  desse  rac i oc ín i o ,  a  con s t i tu i ção ,  ao  i nvés  de  con t r i bu i r

para  a  cons t rução  do  es tado  e  da  so c i edade,  es ta r i a ,  ao  con t rá r i o ,

imped indo  o  de senvo l v i mento  do  es tado  e  d a  soc i edade.

Esc la reça-se  que  a  deno minada r i g i dez
cons t i tuc i ona l  em matér i a  ad min i s t ra t i va  não
fecha  as  por ta s  por  co mple to  a  i ns t ru mentos
novos  para  a  co nsecução  dos  f i ns  p rev i s tos  n a
Const i tu i ção ,  senão  ser ía mo s obr i gados  a

                                               
22 P I E T RO ,  S i l v i a  de .  P a r c e r i a s  na  A dm i n i s t r aç ão  P úb l i c a .  3 °  ed .  S ã o  P au l o :
A t l as ,  19 99 . p .  1 88 .
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af i rmar  q ue  o  te xt o  cons t i tuc i ona l  não  passa  de
ins t ru mento  ju r íd i co  es tá t i co ,  o  que  n ão  se
coaduna co m o  moderno  d i re i to  cons t i tuc i ona l
que  vê  na  mutação  cons t i tuc i ona l 23.

4.2 .  Di fe re nças e nt re  te rce i r iza ção  e  pr i vat i zação  no  tocante
ao  s is tema p r is ional

O con t ra to  de  ge s tão  f i r mado  en t re  a s  o rgan i zaçõe s  soc i a i s  e

o  se to r  púb l i co  é  p l ena mente  co mpat íve l  co m a  Con st i tu i ção

Federa l .  Des te  mo do,  toda  a  cons t rução  l eg i s l a t i va  do  d i re i to

nac iona l  apon ta  para  a  adoção  de  uma  e s t ru tu ra  te rce i r i zação  de

serv i ços  púb l i cos  e  a té  mes mo de  mão-de-obra  que  envo l va  novas

técn i cas  de  ad min i s t ração  pú b l i ca  gerenc ia l ,  en t re  e l as  o  con ta to

de  ges tão .

“Cada vez  ma i s  a  ad mi n i s t ração  púb l i ca  nor te i a -se  pe lo

pr i nc i p i o  da  e f i c i ênc i a  e  p rocura  a l cança- l o  no tadament e  pe la

pres tação  de  ser v i ços  por  te rce i ros” 24.

Faz-se  de te r minar  en tão  o  que  se  co mpreende por

p r i va t i zação  de  p r i sões  no  s i s te ma  pen i tenc i á r i o .

Segundo BLASCO :

A ges tão  p l ena  por  par te  de  e mpresas  p r i vadas ,
que  desenvo l ve m seu  t raba lho  a  t í tu l o  l uc ra t i vo ,
e m cen t ros  ou  es tabe lec i mentos  t u te l a res  ou
pen i tenc i á r i os ,  ges tão  que  pode  chegara  i nc l u i r  a
cons t rução  do  cen t ro  ou  hab i l i tação  do  já
exi s ten te .  Nes te s  te r mos,  a  p r i va t i zação  é  a
en t rega  ao  par t i cu l a r  de  encargo  púb l i co ,  que  o
exp lo ra rá  econo mi ca mente 25.

No  en tan to ,  segundo SILVA:

                                               
23 O L I V E I RA ,  E dm undo .  P o l í t i c a  C r i m i na l  e  a l t e r na t i v as  a  p r i sã o .  2 ª  ed i ç ão .
R i o  de  J a ne i r o :  F o r e n se ,  1 99 7 .  p .  32 2 .
24 I dem .
25 B LA S CO ,  B e r na r do  De l  Ro s a l .  A s  p r i sõ es  p r i v adas:  Um  nov o  m ode l o  em
um a nov a  c onc epç ã o  s ob r e  a  ex ec uç ão  pe n a l .  RT  665 / 2 44 ,  1 991 .

PDF created with pdfFactory Pro trial version www.pdffactory.com

http://www.pdffactory.com


quando se  t ra ta  de  p r i sões ,  qua t ro  fó r mu las :  a
en t rega  da  d i reção  da  p r i são  à  co mpanh ia
pr i vada ;  a  en t rega  da  cons t rução  à  i n i c i a t i va
pr i vada  que  pos te r i o r mente  a  a l uga  ao  Es tado ;  a
u t i l i zação  do  t raba lho  dos  p resos  na s  p r i sões
indus t r i a i s  pel os  par t i cu l a res ;  e  a  en t rega  de
de te r minados serv i ços  para  o  se to r  p r i vado ,  q ue
ho je  ve m se  cha mando de  te r ce i r i zação 26.

Cabe rea l çar  que  u ma das  e s t ra tég ia s  do  d i scurso  p ró -

p r i va t i zação  para  SILVA:

é  a  de  sa l i en ta r  a  deno minação  i nadequada do
re fe r i do  te r mo para  o  que  de  fa to  s e  p re tende
co m a  a l ud i da  p ropos ta ,  u ma  vez  que  não  se
t ra ta  de  vender  açõ es  do  p res íd i o  de  Bangu e m
Bol sa ,  mas tão-so ment e  cha mar  e  ad mi t i r  a
par t i c i pação  da  soc i edade e  da  i n i c i a t i va  p r i vada ,
que  v i r i a  a  co l aborar  co m o  Es tado  nes sa
impor tan te  e  a r r i scada  funç ão ,  a  de  ger i r  nossa s
un idades p r i s i onai s 27.

A  d i ve rs i dade  de  s i tuações  i mpe de u ma aná l i se  un i fo r me,

mas SIL VA a f i r mar  que :  “por  enq uanto ,  o  que  se  te m co locado  e m

prá t i ca  no  Bras i l ,  nas  p r i sões  t i das  co mo e xper i men ta i s ,  é  a

u t i l i zação  pe los  par t i cu l a res  do  t raba lho  dos  p resos  nas  p r i sões

indus t r i a i s  e  a  te rce i r i zação  de  de te r minados serv i ços  para  o  s e to r

p r i vado” 28.

                                               
26 S I LV A ,  Ev and r o  L i n s .  P r i v a t i z aç ão  da s  p r i s õe s .  J o r na l  do  B r a s i l ,  4 . 4 . 92 ,
R i o  de  J a ne i r o .
27 I dem .
28 I dem .  I b i dem .
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5.  OS F AT ORES QUE ENSEJ ARAM A IDÉ IA PR IVAT IZ ANT E  NO
BRASIL

Exi s te  u m con jun to  de  fa to res  que  p r op i c i ou  a  e xi s tênc i a  da

propos ta  de  te rce i r i zação  de  p res íd i os  no  Bras i l .  Ava l i a re mos,  o s

que  ju l ga mos ma i s  s i gn i f i ca t i vos  e  que  tê m s i do  u t i l i zados  co mo

ju s t i f i ca t i vas  para  a  po l í t i ca  da  te rce i r i zação .

5.1 .  A c r ise  do  s is te ma pe ni tenc iár io  bras i le i ro

Ent i dades  governa menta i s  e  não  gov erna menta i s  tê m

most rado ,  o  co l apso  do  s i s te ma p en i tenc i á r i o  b ras i l e i ro .  Após  do i s

anos  de  minuc ioso  l evan ta mento ,  tendo  s i do  v i s i tadas  33

ins t i tu i ções  pena i s  e  exa minada s dezena s de  caso s  e  v i o l ação  de

d i re i tos  humano s,  a  An i s t i a  In te rnac iona l  conc lu i u  que :  “o  s i s te ma

está  e m cr i se ,  e  que  e m re l a tó r i o  recen te mente  d i vu l gado ,

apon tou  o  Bra s i l  co mo o  pa ís  l a t i no -amer i cano  que  me nos respe i ta

os  d i re i tos  hu manos do s  encarcerado s” 29.

A  n i ngué m,  de  res to ,  su rp reendeu.  Que  ou t ra
i l ação ,  a f i nal ,  poder -se- i a  ext ra i r  de  cárceres
onde os  p resos  v i ve m a mon toados em c e las
escuras ,  se m ven t i l ação ,  i n fes tadas  de  i nse tos  e
roedores ,  se m ass i s tên c i a  méd i ca  e  ju r íd i ca ,  co m
sér i o  r i sco  de  v i da ,  en t regues  à  v i o l ênc i a  de
ou t ros  i n te rnos ,  de  po l i c i a i s  e  agen tes
pen i tenc i á r i os?  O que  se  poder i a  esperar  de  u m
s i s te ma que  a d mi te  a  per manên c ia  p ro l ongada de
presos  e m de legac ias  po l i c i a i s ,  super l o tadas ,
onde  seus  d i re i tos  são  desresp e i tados  no  l imi te
ext re mo,  e m a mbien tes  d i fe ren tes  de  degradan te
pro miscu idade? 30.

                                               
29 LE A L ,  Cé s a r  B a r r o s .  D i r e i t o s  do  H om em  e  S i s t em a  P en i t enc i á r i o .
P ub l i c ado  n a  r ev i s t a  do  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de  D i r e i t os  Hum ano s.  2 00 2 .
30 I dem .
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O fa to  é  que  qua se  a  to ta l i dade  dos  es ta be lec imentos

pen i tenc i á r i os  b ras i l e i ros  se  carac te r i za  pe las  péss i ma s cond i ções

de  encarcera mento .

Cont i nua  LEAL:

La menta ve l mente ,  te mos de  no s  envergonhar
co m a  e xi s tênc i a  de  tan ta  p ro miscu idade ,  tan ta
v i o l ênc i a  e  tan to  desrespe i to  à  cond i ção  de
d ign idade  do  ser  hu mano no  i n te r i o r  de  nossos
cárceres .  O que  se  con s ta ta  no  d i a -a -d i a ,
represen tados  por  nú meros  d ra má t i cos ,  por
s i tuações  que  faze m e c lod i r  as  rebe l i ões  nos
cárceres  e  p res íd i os ,  são  as  d i spu ta s  de  vaga s ,
o  sor te i o  –  co mo há  a l gu m te mpo ocor r i a  e m
Minas  Gera i s  –  onde  o  pa c to  de  mor te  é  se l ado
ent re  os  rec l usos  para  per mi t i r  que  os  menos
possa m de i ta r  o  co rpo  no  c hão ,  d i spu tando
aque les  mísero s  cen t í met ro s  quadrados  e  não  os
met ros  q uadrados  as segurados  pe lo  nosso
ordena mento  ju r íd i co 31.

A  Dra .  SUSSEKIND,  nos  dá  o  d i agnó s t i co  p rec i so  da

rea l i dade  pen i tenci á r i a  em nú meros  redon dos,  ho je ,  e m te rmo s d e

Bras i l :

são  230  mi l  ho mens p r i vados  de  sua  l i be rdade
e m l oca i s  que  não  cab er i a  ma i s  do  que  140  mi l
ho mens,  e m u ma d i spu ta  d i á r i a  e  i ncessan te
pe los  espaços .  Nosso  dé f i c i t  de  vaga s  no
s i s te ma é  b ru t a l  ca recendo de  aprox i mada mente
90  mi l  vagas  so mente  p ara  aco modar  os  que  já
se  encon t rava m pre sos .  Essa  rea l i dade  já  se r i a
dan tesca ,  não  fosse  o  absurdo  nú mero  de
mandados  de  p r i são  que  es tão  nas  ruas
bras i l e i ras ,  da  o rde m de  2 75  mi l  mand ados,  va l e
d i zer ,  são  ma i s  de  du zen tas  mi l  pessoas  que
dever i a m es ta r  p re sas  ( já  de scon tado s  os
mandados  e m dup l i c i dade ,  p rescr i tos ,  con t ra

                                               
31 I dem .

PDF created with pdfFactory Pro trial version www.pdffactory.com

http://www.pdffactory.com


fa l ec i dos ,  e tc . ) ,  e  p resas  n as  mes mas vagas
d i spon íve i s  e m nos so  pa ís 32.

E  a f i r ma:

São s i tuações  co mo essa s  que  fa zem co m que  o s
seres  hu manos reco lh i dos  aos  cár ceres ,  que ,
ún i ca  e  exc l us i va mente ,  p erdera m a  l i be rdade ,
mas não  à  d i gn i dade ,  sa i a m da l i ,  embru tec i dos ,
an ima l i zados ,  bes t i l i zados ,  p ron tos  a  co meter
não  ma i s  aque le  que  os  l evou  ao s  cárcere s ,  mas
out ro  ma i s  v i o l en to ,  que  a  todo s  nós  a to rdo a ,
porque ,  ao  sa i r mos  de  nosso s  l a res ,  não  te mos  a
t ranqü i l i dade  e  a  cer teza  de  que  re to rn are mo s,
porque  os  g randes cen t ros ,  p r i nc i pa l mente ,  es tão
a  en f ren ta r  u m cresc i mento  as sus tador ,  n o  que
concerne  à  c r i mina l i dade ,  e  não  há  re méd ios
e f i cazes  a  poss i b i l i ta r  que  essa  c r imina l i dade
possa  ser  con t i da 33.

T ranscreve-se  u m ep i sód io  nar rado  p or  THO MPSON,  e m “A

questão  Pen i tenc i á r i a ” ,  nu ma so len idade  fes t i va ,  na  Pen i tenc i á r i a

Le mos d e  Br i to ,  p resen t es  vár i as  f i gu ras  da  ad min i s t raçã o  do

es tado  na  qua l  se rv i a ,  co mo garço m,  u m i n te rno  que  e ra  e xi b i do

co mo o  e xe mplo  ma i s  con v incen te  da  capa c idade  regeneradora  da

pr i são .  Condenado a  ma i s  de  ce m ano s,  pe l a  so ma das  penas

receb idas  e m i nú meros  de l i tos  v i o l en tos ,  os ten tava  a  es t re l a

a mare la ,  s í mbo lo  do  e xce len te  co mpor ta mento  carcerá r i o .

Respe i tando  r i go rosa mente  as  nor mas d i sc i p l i na res ,  co l aborava

co m a  ad min i s t ração ,  na  ta re fa  de  ma nte r  e m paz  a  ro t i na  da

casa :

Era  eu ,  na  épo ca ,  o  Super i n tendente  do  S i s te ma
Pena l .  Conversa va  co m o  Pro motor  S i l ve i ra
Lobo,  quando o  menc ionado rapaz  serv i u  de
beb ida ,  aprove i tando  para  t rocar  a l gu mas

                                               
32 S US S E K I ND,  E l i z abe t h  d a  Cu nh a .  T e r c e i r i z aç ã o  de  s e r v i ç o  p r i s i ona i s
c om o  a l t e r na t i v a .  B r as í l i a :  E sc o l a  de  G ov e r no ,  200 2 .  ( P a l e s t r a  p r o f e r i da  na
E sc o l a  de  G ov e r no ,  B r a s í l i a ,  m ar ç o  de  200 2 . ) .
33 I dem .
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pa lavras  co migo .  Após  a fa s ta r -se ,  co men te i  co m
meu i n te r l ocu to r :

-  É,  parece  qu e  es tá  me s mo  recuperado .

Si l ve i ra  Lobo  demorou- se  u m pouco ,  segu indo
co m a  v i s ta  o  i n te rno ,  ob je to  do  come ntá r i o .
Depo i s ,  so l tou  vagarosa mente :

-  É. . .  Es tá  mu i to  d i fe ren te  do  men ino  que
conhec i ,  l ogo  que  ca i u  nas  mãos da  jus t i ça .
Engordou ,  e xi be  fo r mas a l go  a r redondada;  os
o lhos  es tão  me io  baços  e ,  e m gera l ,  f i ta m o
chão;  cu rva-se  co m bas tan te  serv i l i dade ,  d i an te
das  pessoas ;  a  voz  most ra  cer to  acen to  fe min i no ;
move-se  co m l en t i dão ,  cu i dadosa men te ,  quase
d i r i a  com rece io ;  fo r ma l men te  respe i toso ,  pare ce
preocupado e m por  qua lquer  d i s t ração ,  de i xa r  de
cu mpr i r  a l gu m co mando  regu la menta r ;  n a
pequena conversa  que  teve  co m você ,  suger i u
u ma i n t r i ga  envo l vendo  u m guarda  e  u m
co mpanhe i ro .  É. . . ,  daq ue le  jove m,  a t rev i do ,
energé t i co ,  tope tudo ,  i ndependente ,  a l t i vo ,  não
res tou  nada .  E te r minou  co m t r i s te  i ron i a :

-  Fo i  uma  be la  regeneração 34.

5.2 .  O ideá rio  neo l ibe ra l

Segundo o  p ro fe ssor  ARAÚJO JÚNIO R:  “o  D i re i to  Pena l  é  o

ra mo do  D i re i to  ma i s  sens íve l  às  mod i f i cações  po l í t i cas .  Essa

onda p r i va t i zan te  a t i ng i u  a  seara  pena l  e m a lguns  pa íses  não  só

quanto  à  p r i va t i zação  dos  p res í d i os ,  ma s,  a té  c r i ando  u m c once i to

de  segurança” 35.

Segundo NETTO:

                                               
34 T HO M P S O N,  A ugu st o .  A r t i go  pu b l i c ado  na  r ev i s t a  da  F ac u l d ade  de  D i r e i t o
da  Un i v e r s i dad e  F ed e r a l  do  C ea r á .  20 03 .
35 A RA ÚJ O  J ÚNI O R,  J oã o  M ar c e l l o  d e .  P r i v a t i z aç ão  da s  P r i s õe s .  S ã o  P a u l o .
E d .  Rev i s t a  do s  T r i bu na i s ,  19 95 .
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Uma d as  agênc ias  de sses  s i s te mas  ma i s
a t i ng i das  por  esse  fenô meno é  a  p rópr i a  po l íc i a .
Atua l mente  esse  c orpo  de  func i onár i os  do  Es tado
enf ren ta  sér i a  e  ac i r rada  concor rênc ia ,  e m razão
do ver t i g i noso  au mento  do  nú mero  de  e mpresas
pr i vadas  que  e xp lo ra m o  ra mo da  segurança
púb l i ca  e  i ndi v i dual .  Es te  mercado ,  pe l o  qua l
c i r cu l am mi l hões  de  dó la res  anua l mente ,  fo i
segundo espec ia l i s tas ,  o  que  ma i s  c resceu  na
ú l t ima década .  Em te r mo s quan t i ta t i vos ,  o
nú mero  de  po l i c i a i s  p r i vados ,  e m pa íse s  co mo
Ing la te r ra ,  Canadá e  EUA,  u l t rapassa  a
quant i dade  de  po l i c i a i s  recru tados  pe lo  Es tado ,
na  p roporção  de  do i s  para  u m.  Quer  d i ze r :  as
e mpresas  p r i vadas  l ogra ra m fo r mar  u m e xérc i to
co mpo sto  do  dobro  de  ho mens que  aq ue le
mant i do  pe lo  Es tad o 36.

A  despe i to  de  não  se  te r  es ta t ís t i ca  b ras i l e i ra ,  sabe-se  que  o

mes mo fe nô meno ve m ocor rendo  no  Bra s i l ,  co m a  e xi s tên c i a  de

ju s t i ce i ros ,  “a  po l íc i a  mine i ra ” ,  que  a tua m de  fo r ma  ve lada .

Ressa l ta -se ,  por tan to ,  a  l e i  do  Es tado  do  R io  de  Jane i ro  que

auto r i zou  os  e fe t i vos  da  po l íc i a  es tadua l  a  te re m ou t ros  e mpregos,

i ns t i tuc i onal i zou  a  a tuação  dos  po l i c i a i s  como ag entes  de

segurança  p r i vada .

E a  seguran ça  é  p r i vada  não  só  porq ue  que m a  p res ta  é  o

par t i cu l a r ,  ma s ta mbé m é  p r i vada ,  po i s  só  p ro tege  os  que  a

re munera m.  Esse  e fe i to  é  perverso ,  po i s  con dena todos  os

c i dadãos de  ba i xa  renda ,  que  pagam s eus  i mpo stos ,  ao  mundo de

v io l ênc i a  e  impu n idade .  P i o r  quando são  o s  p rópr i os  func i onár i os

do  Es tado  que  p res ta m à  segurança  p r i vada ,  po i s  f i ca m

co mpro met i dos  apena s co m os  que  o  re munera m.

Co m o  p rocesso  de  p r i va t i zação  da  e cono mia  b ras i l e i ra ,

c r i ou -se  à  i dé i a  da  p r i va t i zação  de  p res íd i os ,  a  qua l  ve m sendo

                                               
36 NE T T O ,  G ui l he r m e  M aga l i .  P r i v a t i z aç ão  d o  S i s t em a  P en a l .  Rev i s t a  da
O A B ,  1991 .
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co locada  e m prá t i ca  no  Bras i l  desde  1999 ,  c o m a  c r i ação  da

pen i tenc i á r i a  de  Guarapuava ,  no  Paraná ,  c r i ada  já  nos  mo ldes  dos

serv i ços  de  ad min i s t ração  e  segurança  i n te rna  te rce i r i zados .

5.3 .  As  expe riê nc ias  est ra ngei ras

Por  se  te r  a  c r i se  p r i s i ona l  como u n i versa l ,  a  par t i r  de

meados da  década de  80 ,  p r i me i ra me nte  nos  EUA,  se gu ida  por

ou t ros  pa íses  i ndus t r i a l i zados ,  co mo Ing la te r ra ,  F rança ,  Ca nadá e

Aust rá l i a ,  a  po l í t i ca  de  p r i va t i zação  de  p r i sões  to rnou-se  u ma

rea l i dade  no  combate  à  c r i se  do  s i s te ma p en i tenc i á r i o .

E,  no  que  se  re fe re  espe c i f i ca mente  ao  con te xto  b ras i l e i ro ,

GOMES nos  re l a ta  que :  “não  so mos europeus  ne m a mer i canos  do

nor te ,  ma s des t i tu ídos  de  cu l tu ra l  o r i g i nal ,  nada  nos  é  es t range i ro ,

po i s  tudo  o  é .  A  penosa  co ns t rução  de  nós  mes mos  se  desen vo l ve

na  d i a l é t i ca  ra re fe i ta  en t re  o  não  ser  e  o  ser  ou t ro ” 37.

Co m e s ta  p re mi ssa  é  que  “a  po l í t i ca  de  t e rce i r i zação  de

pres íd i os  apresen tou-se  ao  Bras i l  como so lução  supos t a men te

rac i ona l  aos  g raves  p rob le mas pen i tenc i á r i os  após  te r  s i do

imp le mentado  nos  s i s te mas p r i s i ona i s  es t range i ros” 38.

                                                                                                                                                  
37 G O M E S ,  P au l o  Em i l i o  S a l es .  P r i v a t i z aç ão  do s  p r e s í d i o s .  Rev i s t a  CE J .
S e t / dez .  2 001 .
38 I dem .
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6.  A CRISE G ENERAL IZ ADA DO S IST EMA PRIS IONAL

Neste  cap í tu l o ,  e xa mina-se  a  c r i se  n o  s i s te ma pr i s i ona l  nos

EUA e  na  F rança ,  be m co mo se  cons t i tu í ra m a  d i nâ mica  da

pr i va t i zação  de  p res íd i os  no  s i s te ma pen i tenc i á r i o  es t range i ro .

Por tan to ,  ba seada nos  con te xto s  nor te -a mer i cano  e  f rancê s ,

p rocura -se  ana l i sa r  a  ju s t i f i ca t i va  para  a  adoção  das  p r i sões

te rce i r i zadas  no  Bras i l  que  der i va m de  u ma l e i tu ra  da  c r i se  do

s i s te ma pen i tenc i á r i o  dos  do i s  pa íses .

6.1 .  A c r ise  do  s is te ma pe ni tenc iár io  dos EUA

Segundo KUEHNE:

desde  a  década d e  80 ,  o  s i s te ma pr i s i ona l  nor te -
a mer i cano  te m se  de f ron tado  co m os  p rob le ma s
da superpopu lação  das  p r i sões  e  dos  cus tos
crescen tes  do  encarcera mento .  Com re l ação  à
superpopu lação ,  e m 1985 es t i mava-se  que  cerca
de  450 .000  p resos  cu mpr i a m pena e  ou t ros
250 .000  aguardava m ju l ga mento  e m cade ias
l oca i s .  No  per íodo  en t re  1976  e  1 986 ,  a
popu lação  p r i s i ona l  c resceu  115%.  Em 19 86,  a
taxa  de  encarcera men to  dos  EUA só  perd i a  para
as  da  Áf r i ca  do  Su l  e  da  Un ião  Sov ié t i ca .  À
época ,  de  cada  350  nor te -a mer i canos ,  u m
encont rava-se  en carcerado ;  apro xima da mente
3 ,3  mi l hões  de  pessoa s  v i v i a m sob  a l gu m t i po  de
superv i são  cor rec i ona l ;  dadas  às  d i sc repânc ias
de  gênero  e  raça  que  a t ravessa m o  s i s te ma
pen i tenc i á r i o ,  i sso  s i gn i f i cava  que
aproxi mada mente  u m branco  e m cada  45  e  u m
negro  e m cada  nove ,  encon t rava m-se  sob  as
malhas  do  s i s te ma;  ¾ de ssa  popu lação  e s tava m
na co mu n idade ,  bene f i c i ados  pe la  suspensão  da
pena ou  por  p rogra mas de  l i v ra mento
cond i c i ona l 39.

                                               
39 K UE HNE ,  M aur i c i o .  A  c r i s e  ge ne r a l i z ada  d o  s i s t em a  p r i s i on a l .  Rev i s t a
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Segundo o  ú l t i mo c enso  pen i tenc i á r i o  d i spon íve l ,  e m meados

de 1996 ,  “u m nor te -a mer i cano  a  cada  163  encon t rava-s e  p reso  e

nada ma i s  nada  meno s do  que  2 ,8% d e  toda  a  pop u lação  adu l ta

achava-se  sob  a l gu ma fo r ma de  con t ro l e  no  â mbi to  do  s i s te ma

cor rec i ona l ”40.

T abela  2 .  Evo lução  da  Popu lação  Pr i s i ona l  dos  EUA 1950-19 84.
(Un ião  e  Es tados)
             Ano                               Pop ulação  Pr is iona l

1980     317 .974
1982     395 .516
1983     445 .381
1984     445 .381
1985     774 .208
1990  1 .148 .702
1993  1 .369 .185
1996  1 .630 .940

Fonte :  Bureau  o f  Jus t i ce  Sta t i s t i cs ,  jane i ro  de  1997 .

“O ráp ido  c resc i mento  da  po pu lação  p r i s i ona l  se  fez

aco mpanh ar  da  esca lada  dos  cus tos  re l ac i onados à  cons t rução  e

ad min i s t ração  das  p r i sões .  En t re  1982  e  1992 ,  o  ga s to  púb l i co

co m o  s i s te ma pen i tenc i á r i o  aumentou  248 %” 41.

T abela  3 .  Evo lução  do  Gasto  Púb l i co  no  s i s te ma de  jus t i ça
cr imina l  nos  EUA 1982-1992.
             Ano                                Gas to s  co m pr i sões

1982 9.048 .947
1987 17.548 .769
1990 26.153 .654
1991 31.461 .433
% cres c i mento 248

Fonte :  Bureau  o f  Jus t i ce  Sta t i s t i cs ,  Jus t i ce  e mp loy mente  and
expen d i tu re  ex t rac ts ,  US .  Depar t ment  o f  Jus t i ce ,  1 992 .
                                               
40 B u r ea u  o f  j us t i c e  S t a t i s t i c s  de  1 99 7 .
41 I dem .
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Segundo KUEHNE:

u m e fe i to  i med ia to  do  c resc i men to  da  popu lação
pr i s i onal  e  dos  cus tos  de  ad min i s t ração  do
s i s te ma d i z  respe i to  à  p recar i zação  g enera l i zada
das cond i ções  de  en carcera mento .  Há  u m
consenso  na  carac te r i zação  dos  quase  5 .00 0
estabe lec imentos  pen i tenc i á r i os  nor te -
a mer i canos  co mo i ns t i tu i ções  i mprodu t i vas ,
v i o l en tas ,  i nsa lubres  e  superpovoadas,  e m que  o
espect ro  de  rebe l i ões  fa mosas,  co mo a  de  Santa
Fé,  e m 1980 ,  parece  rondar  no va mente  o
s i s te ma.  Essa  s i tuação  abr i u  ca minho  para  u ma
crescen te  i n te rvenção  jud i c i a l  no  s i s te ma
pen i tenc i á r i o ,  ou t ro  i ng redien te  impor tan te  da
cr i se ,  u ma v ez  que ,  i ncapaze s  de  dar  co n ta  da
exp losão  da  popu lação  p r i s i ona l ,  mu i tos  Es tado s
encon t rava m-se  sob  o rde m jud i c i a l  pa ra  reduz i r  a
superpopu lação  e  cor re  o  r i sco  de  l i be ra r
de ten tos  per i gosos  an te s  do  té r mino  de  suas
sen tenças 42.

A  respos ta  do  Es tado  te m s i do  a  de  apos ta r  e  i nves t i r  na

exte nsão  da  capac idade  do  s i s te ma pen i tenc i á r i o .  O ma io r

p rogra ma de  cons t rução  de  es tabe lec i ment os  p r i s i ona i s  de  que  se

te m no t íc i a  es tá  e m cur so  nos  EUA.

Ainda  ass i m,  ne m censo  rece n te ,  rea l i zado  en t re  ou tubro  de

2003 e  fevere i ro  de  2004 ,  que  a brangeu os  depar ta mentos  de

cor reção  da  Un ião  e  dos  Es tados ,  “61 % das  au to r i dades

consu l tadas  cons idera ra m os  p l anos  de  cons t rução  de  novos

es tabe lec imentos ,  e m a nda mento ,  i nsu f i c i en tes  para  fazer  f ren te  à

de manda da s  a tua i s  p ro je ções  de  c re sc i mento  da  popu lação

pr i s i onal ”43.

                                               
42 K UE HNE ,  M aur i c i o .  A  c r i s e  ge ne r a l i z ada  d o  s i s t em a  p r i s i on a l .  Rev i s t a
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Ressa l ta -se  que  nu m per ío do  e  esca s sez  d e  recursos

púb l i cos ,  a  cons t rução  de  no vos  es tabe lec i mentos  te m s i do

f i nanc iada  me d ian te  e mpré s t i mos de  l ongo  p razo ,  to mados no

mercado ,  pe l o  l ança mento  de  “ t í tu l os  de  obr i gação  gera l ” ,  que :

per mi te m ao  Es tado  l evan ta r  cap i ta l  a  ta xas
re l a t i vamente  co mpet i t i vas .  No  en tan to ,  o
l ança mento  des ses  t í tu l os  es tá  su je i to  a  l imi tes
de  end i v i damen to  d i sc i p l i nados  em l e i .  Para
u l t rapassá- l as ,  é  necessár i a  a  au to r i zação  da
popu lação ,  usua l mente  sob  a  fo r ma de  p l eb i sc i to .
Em 1981,  os  e l e i to res  do  Es tado  d e  Nova  York
negara m au to r i zação  ao  Es tado  para  o
l ança mento  de  t í tu l os  des t i nados  à  c ons t rução  de
novos  es tabe lec i men tos ,  no  va l o r  de  U$$ 500
mi l hões .  D ian te  do  ep i sód io ,  o  Ins t i tu to  Nac iona l
de  Jus t i ça  l a mentou  a  i nconsc iênc i a  das
de mandas  do  púb l i co ,  que  s i mu l tanea mente
requer  penas  ma i s  severas  e  se  recus a  a
au to r i za r  o  f i nanc iamen to  de  nova s  vagas 44.

6.2 .  A c r ise  do  s is te ma pe ni tenc iár io  da  Fra nça.

KUEHNE ta mbé m fa l a  sobre  o  s i s tema  da  F rança  que  n o  ano

de 1945  cons t i tu i u  u m pon to  c ruc i a l  por  se r  o  mo mento  de  u ma

impor tan te  re fo r ma no  s i s te ma pen i tenc i á r i o  f rancês .  A s i tuação

carcerá r i a  e ra  das  ma i s  p reoc upantes ,  p o i s ,  para  fazer  u m

au mento  ma c i ço  da  popu lação  pena l ,  a  ad min i s t ração

pen i tenc i á r i a  d i spunha apenas de  métodos  a nárqu i cos ,  de  u ma

f ro ta  ve l ha  e  de  u m pesso a l  i nexper i en te :

O nú mero  d e  de ten tos  passou  d e  18 .000  a
70 .000  e  u m recru ta mento  ma c i ço  de  agen tes ,
que  passou  de  2 .500  a  apro xi madame nte  10 .000
cr i ou  o  p rob lema da  i nsu f i c i en te  qua l i f i cação
desse  novo  con t i ngen te 45.
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A pr i vação  de  l i be rdade  to rnou-se  uma  verdade i ra  pena  e  o s

cód igos  c r i mina i s  de  1971  c r i a ra m as  p r i sões  p re ven t i vas ,  as

pr i sões  cor re t i vas  e  as  p r i sões  c r i mina i s .  A evo lução  dessa s

idé ias  segu iu  por  todo  o  sécu lo  XIX ,  passand o pe la  revo lução

pos i t i v i s ta ,  e  f i na l i zando  por  fazer  a  re i nserção  do  p reso  à

soc iedade a  função  p r i nc i pa l  da  pena ,  espec ia l mente  daqu e la

pr i va t i va  de  l i be rdade .

Des igua ldade  exi s t i a  en t re  i dé i as  e  rea l i dades  v i e ra m da s

d i f i cu l dades  f i nancei ras  do  pa ís ,  que  i mpu sera m obs tá cu los  à

rea l i zação  de  p ro je to s  de  re fo r mas ( i s to  oc or reu  desde  o  I mpér i o

de  Lu ís  XVI  e  o  Cód igo  de  1971) .

A s i tuação  pen i tenc i á r i a  na  F rança  to r nava-se  p reo cupante  à

med ida  que ,  não  se  pod ia  ma i s  fa l a r  de  c r i se  e  s i m de  es t ado

grave ,  que  condu z ia  ao  ques t i ona men to  não  só  da  po l í t i ca

pen i tenc i á r i a  segu ida  ou  a  se  segu i r ,  po ré m,  ma i s  gener i ca ment e

sobre  a  po l í t i ca  c r i mina l  ado tada .

A re fo r ma pen i tenc i á r i a  de  1945  g i rava  e m to rno  de  ca to rze

pr i nc íp i os ,  cu jo  p r i nc i pa l  ob je t i vo  e ra  de  p rop i c i a r  o  re to rno  do

preso  ao  me io  soc i a l .  A par t i r  da í ,  du ran te  12  ano s ,  c r i ou -se  u ma

sér i e  de  med idas  co m es sa  f i na l i dade :  c r i ação  de  numeroso s

es tabe lec imentos  e  e spec ia l i zação  de  ou t ros  e  t raba lho  pena l

regu lamen tado .  Em 1947,  co m a  c r i se  po l í t i ca  da  Argé l i a  houve  u m

agrava ment o  da  s i tuação  c arcerá r i a  co m o  c resc i mento  do  nú mero

de  p resos .  Es te  c re sc i mento  da  popu lação  pena l  a mp l i ou-se  e  teve

co mo agra van te  as  má s cond i ções  da s  ce l as  (pequenas ,  an t i gas ,

i nsa lubres ,  p rop i c i ando  um au mento  da  p ro misc u idade ,

p ra t i ca mente  des prov i das  de  equ ipamen tos  san i tá r i os ) .
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Ent re  1962  e  1 978 ,  o i to  es tabe lec i me nto s  fo ra m con s t ru ídos ,

“o fe recendo 4 .800  va gas  sup le menta res  e  3 .000  renovada s” 46.

Para l e l amen te  to rnara m-se  med idas  para  que  a s  i n f rações

menores  nã o  fosse m o b je tos  de  p r i são  ( re fo r ma  na  l eg i s l ação

sobre  p r i são  p rov i só r i a ) .  En t re tan to ,  i s to  não  i mped iu  o  au me nto

do  nú mero  de  p resos :

Uma p esqu i sa  rea l i zada  e m 1984 cons ta tou  que
e m 20  ano s  o  to ta l  de  c r i mes e  de l i tos  au mentou
469,73% e  a  popu lação  15 ,26 %,  as  t a xas  de
cr imina l i dade  394 ,40%,  a  popu lação  carcerá r i a
a t i ng i a  a  c i f ra  de  44 .498  de ten tos ,  cheg ando a
mai s  de  51 .000  e m 1987 47.

Por tan to ,  a  s i tuação  a t i ng i u  u m pa ta mar  de

inadmiss i b i l i dade .  A d i s tânc i a  en t re  i dé i as  e  fa tos  es tando  a i nda

mais  g rave  que  h á  c i nqüenta  anos ,  os  es fo r ços  de  hu man i zação

da v i da  carcerá r i a  fo ra m neu t ra l i zados  pe la  superpopu lação .

Hav ia  pe lo  menos qu inze  den t re  os  es t abe lec i mentos

pen i tenc i á r i os  merecendo  ser  desa t i vados .  A F ran ça  co l ocou-se ,

ass i m,  nu ma po s i ção  de  i n f ra to ra  não  só  de  seus  regu la mentos

i n te rnos ,  mas ta mbé m dos  i n te rnac iona i s  aos  qua i s  e l a  ader i u  e

mu i to  con t r i bu i u .

                                               
46 I dem .
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7.  A EXPERIÊNCIA INT ERNACIO NAL

A te rce i r i zação  de  p r i sões  te m s i do  o b je to  de  d i scussõe s  não

só  no  Bras i l  co mo e m ou t ras  par t es  do  mundo.  Em a lguns  l ugares

já  ve m sendo u t i l i zada  exper i menta lmen te ,  co mo no s  Es tados

Un idos  e  na  F rança ,  sendo  cer to  que  e m cada  u m de sses  pa í ses

assu miu  cara c te r ís t i cas  p rópr i as .  Ve ja  c o mo  essa  qu es tão  te m

s ido  imp le me ntada  nos  mod e los  a  segu i r .

7.1 .  O modelo  dos Estados Unidos

Segundo BARRO S:

e m meados  da  década de  o i ten ta ,  nos  Es tado s
Un idos ,  e ra m e nsa iadas  as  p r i me i ras  i n i c i a t i vas
co m pr i sões  p r i va t i zadas .  Exper i mentos  ne sse
sen t i do  fo ra m a  p r i nc íp i o  l evados o  e fe i to  nas
cha mada s “p r i sões  de  xer i fes ” ,  e xi s ten te s  nos
condados nor te -a mer i canos ,  para  ac o lher  jovens
presos  p rov i so r i a mente  pe la  Po l íc i a ,  por
per íodos  cur tos ,  após  co me tere m pequenas
in f rações 48.

Par t i ndo  dessa  p rá t i ca ,  os  Governos  l oca i s  de  a l guns

Estados  nor te -a mer i canos  reso l veram i mp le menta r  o  mode lo  a tua l

da  i deo log ia  do  t ra tamento  e m pen i tenc i á r i as  ad min i s t radas  pe la

i n i c i a t i va  p r i vada ,  es tabe lecendo regras  con t ra tua i s  a t ravés  d as

qua i s  e mpresas  par t i cu l a res  passara m a  ad min i s t ra r

es tabe lec imentos  pena i s  de  p re sos  cond enados a  pena s mín i ma s

ou méd ias  e ,  e ven tua l ment e ,  de  cond enados a  pen as a l tas ,  e m

estág io  de  cu mpr i mento  do s  do i s  ú l t imo s anos  de  sanção .  Es sa

exper i ênc i a  ve m sendo ado tada  e m pen i tenc i á r i as  de  vár i os

                                                                                                                                                  
47 I dem ,  i b i dem .
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ex pe r i ênc i a  m u i t o  pos i t i v a .  3 °  E nc on t r o  Nac i on a l  da  E x ec uç ã o  P en a l .
B r a s í l i a :  F A P ,  2000 .
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Estados  dos  EUA,  co mo por  e xe mplo ,  no  Te xas ,  Ar i zona ,

Ca l i fó rn i a ,  Co lo rado ,  Nova  Io rque  e  F l ó r i da ,  onde  g rupos

par t i cu l a res  d i r i gem e  ad min i s t ra m a lgu mas pen i tenc i á r i as ,

cu i dando da  segurança ,  da  saúde,  da  educação ,  do  l azer  e  da

a l imentação  d os  p resos ,  o fe recendo- l hes ,  a i nda ,  t raba lho ,

ass i s tênc i a  soc i a l ,  ju r íd i ca  e  e sp i r i tua l ,  p res tando  con tas  de  sua s

a t i v i dades  ao  Governo  e  à  Ju s t i ça  a t ravés  de  re l a tó r i os

per i ód i cos .

Embora  ha ja  con tes ta ção ,  espe c ia lment e  por
par te  de  As soc iações  de  Advogado s,  a  i dé i as  da
pr i va t i zação  ganha adep tos  nos  Es tados  Un idos ,
ac i ma de  tudo  p orque  é  enor me o  ga s to  púb l i co
para  manuten ção  de  e s tabe lec i mentos  p r i s i ona i s
e m u m País  que  con ta  co m cerca  de  823 .414
presos 49.

A i nda  não  há  u ma ava l i ação  co mple ta  sobre  o  ê xi to  ou  nã o

da par t i c i pação  da  i n i c i a t i va  p r i vada  no  s i s te ma pr i s i ona l  nor te -

a mer i cano ,  todav ia  as  e mpre sas  p r i vadas  tê m se  es fo rç ado  para

most ra r  que  a  fó r mu la  é  v i áve l ,  sobre tudo  porque  es sas  e mpresa s

procura m o f e recer  me lhor  p reparo  educac iona l  e

pro f i ss i ona l i zan te  e m re l ação  ao  o fe r tado  pe los  ó rgãos  púb l i cos ,

“a l ém do  que  o  cu s to  de  u ma pr i são ,  sob  a  respon sab i l i dade  de

u ma i ns t i tu i ção  p r i vada ,  é  men or  do  que  os  gas tos  e m

estabe lec imentos  p r i s i ona i s  ad min i s t rados  pe lo  serv i ço  púb l i co ” 50.

O  e xe mplo  de  p r i sões  d i r i g i das  pe la  i n i c i a t i va  p r i vada  nos

Estados  Un idos ,  que  se  esco lhe  para  c i ta r  nes te  co mentá r i o ,  é  a

pen i tenc i á r i a  de  Ky le ,  no  Texas ,  cons t ru ída  e  ad min i s t rada  pe la

e mpresa  W ackenhut  Corpora t i on .

A p r i são  de  Ky le  te m capac idade  para  500
presos ,  e  apresen ta  a  pecu l i a r i dade  de  receber
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so mente  condenado s de  ou t ras  p r i sões  do  Te xas
para ,  e m Ky le ,  cu mpr i re m o s  do i s  ú l t imos anos
de  pena ,  não  i mpor ta m o  t i po  de  c r ime p ra t i cado .
Em Ky le ,  os  p resos  t raba lha m e m l abora tó r i os  de
co mputa ção ,  aprendendo ,  a t ravés  de  curso s
pro f i ss i ona l i zan tes ,  os  ens i na me ntos  bás i cos  da
in fo rmá t i ca ,  co m perspec t i vas  de  emp rego  no
fu tu ro ,  fo ra  da  p r i são .  É u ma pr i são
reco mendá ve l ,  i nc l us i ve  para  pessoas  envo l v i das
co m droga s ,  ha ja  v i s ta  que  l á  fo i  i mp lan tado  pe la
W ackenhut  um e f i c i en te  p rogra ma te rapê u t i co
para  reab i l i tação  de  dependentes .

A e mpresa  W ackenhut  ad min i s t ra  essa  p r i são
co m 136  func i onár i os ,  i nc l u i ndo  a í  o  pessoa l  da
segurança ,  sob  seu  co mando.  A e mpre sa  recebe
do Governo  do  Te xas  25  dó la res  por  p reso ,  p or
d i a ,  enquanto  que ,  nu ma pr i são  púb l i ca ,  o
Governo  conso me e m to rno  de  50  dó la res  por
p reso ,  por  d i a  (ce rca  de  20  mi l  dó l a res  por
p reso ,  por  ano) .

Os p resos  de  Ky le  se  ju l ga m a l i v i ados  depo i s
de  passare m por  p r i sões  púb l i cas ,  p r i nc i pa lmente
porque  sen te  e m Ky le ,  ma io r  p reocupação  co m o
preparo  pedagóg i co  e  p ro f i ss i ona l  para  o  re to rno
à  soc i edade l i v re51.

7.2 .  O modelo  da  F rança

Por  ou t ro  l ado ,  na  F rança ,  o  s i s te ma  de  p r i va t i zação

pr i s i onal  é  d i fe ren te  do  mode lo  nor te -a mer i cano .

Enquanto  no s  Es tados  Un idos  a  i n i c i a t i va  p r i vada  assu me a

responsab i l i dade  comple ta  pe la  d i reção ,  gerenc ia men to  e

ad min i s t ração  da  p r i são ,  i nc l us i ve  pe lo  serv i ço  de  segurança ,  na

França  fo i  imp lan tado  u m mode lo  de  dup la  responsab i l i dade ,

                                               
51 B A RRO S ,  Â nge l o  R onc a l l i  Dé r am os.  T e r c e i r i z aç ã o  de  p r e s í d i o s  é
ex pe r i ênc i a  m u i t o  pos i t i v a .  3 °  E nc on t r o  Nac i on a l  da  E x ec uç ã o  P en a l .
B r a s í l i a :  F A P ,  2000 .
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cabendo ao  p rópr i o  Es ta do  e  ao  g rupo  p r i vado  o  g erenc ia mento  e

a  ad min i s t ração  con jun ta  do  es tabe lec i mento  p r i s i ona l .

Segundo BARRO S,  a  p r i va t i zação  da s  p r i sões  na  F rança

co meç ou a  ser  d i scu t i do  e m 1985,  tan to  e m n í ve l  de  par l a mento ,

co mo no s  me ios  ju r íd i cos  e  do s  serv i ços  pen i tenc i á r i os

con t ro l ados  pe lo  Min i s té r i o  da  Jus t i ça .

Em 1987,  o  p re s i den te  F ranço i s  Mi t te r rand
sanc ionou  a  Le i  n º .  897 .432 ,  de  22 .06 .19 87 ,
aprovada  pe la  Asse mblé i a  Nac iona l  e  pe lo
Senado,  que  d i spôs  sobre  a  par t i c i pação  da
in i c i a t i va  p r i vada  no  serv i ço  púb l i co  peni tenc i á r i o
f rancês .  Em 1988,  o  min i s t ro  da  Jus t i ça  P ie r re
Arpa i l ange  aprovou  o  Pro je t o  “Progra ma 13 .0 00” ,
pe lo  qua l  o  Governo ,  co m a  par t i c i pação  do
cap i ta l  de  e mpresas  p r i vadas ,  dever i a  cons t ru i r
13 .000  ce l as ,  d i s t r i bu ídas  por  25  pen i tenc i á r i as ,
ed i f i cadas  pe las  vár i as  reg i ões  da  F rança .  O
Governo  f rancês  re cor reu  ao  se to r  p r i vado  para
sanar  o  p rob le ma da  super l o tação  nos
es tabe lec imentos  p r i s i ona i s 52.

Fe i ta  a  concor rênc ia  púb l i ca ,  qua t ro  g rupos  de  e mpresas

f rancesas  se  co mpro metera m a  cons t ru i r  as  pen i tenc i á r i as ,

d i s t r i bu ídas  e m zona s geográ f i cas :  zon a  nor te ,  zon a  su l ,  zona

les te  e  zona  oes te .

Esses  qua t ro  g rupos  p r i vados  são  os  q ue  co mpar t i l ha m co m

o Governo  “o  co mpro mi sso  da  ad min i s t ração  dos  e s tabe lec i mentos

v i ncu lados  ao  Progra mme  13 .000 ,  env o l vendo  a  ed i f i cação  e

manuten ção  das  25  pen i tenc i á r i as ,  va r i ando  a  capac idade  de  cada

ent re  400  e  600  ce l as  i nd i v i dua i s ”53.

                                               
52 B A RRO S ,  Â nge l o  R onc a l l i  Dé r am os.  T e r c e i r i z aç ã o  de  p r e s í d i o s  é
ex pe r i ênc i a  m u i t o  pos i t i v a .  3 °  E nc on t r o  Nac i on a l  da  E x ec uç ã o  P en a l .
B r a s í l i a :  F A P ,  2000 .
53 I dem .
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Os pr i nc i pa i s  pon tos  do  s i s te ma d e  d up lo  co mando,  no

mode lo  de  te rce i r i zação  p r i s i ona l  na  F rança ,  es tão  es t i pu l ados  e m

cont ra to ,  a t ravé s  do  qua l :

a )  ao  Es tado  co mpete  à  i nd i cação  do  D i re to r -
Gera l  do  es tabe lec imen to ,  re l ac i onamento  co m o
ju ízo  da  e xecução  pe na l  e  responsab i l i dade  pe la
segurança  i n te rna  e  e xte rna  d a  p r i são ;
b )  à  e mpres a  p r i vada  i ncube  as  ta re fas  de
pro mover ,  n o  es tabe lec i mento  p r i s i ona l ,  o
t raba lho ,  a  educação ,  o  t ranspor te ,  a
a l imentação ,  o  l azer ,  be m co mo a  as s i s tênc i a
soc ia l ,  ju r íd i ca ,  esp i r i tua l  e  à  saúde  f í s i ca  e
menta l  do  p reso ;

c )  pe l as  a t i v i dades  ac ima i nd i cadas ,  o  Es tado
paga por  p reso ,  por  d i a ,  à  e mpresa  p r i vada ,
cerca  de  150  f ran cos  (25  dó la res) 54.

O  e xe mplo  de  p r i sões  d i r i g i das  pe la  i n i c i a t i va  p r i vada  na

França ,  que  se  es co lhe  para  c i ta r  nes te  co mentá r i o ,  é  a  p r i são  de

Osny,  l oca l i zada  ao  nor te  da  F rança ,  e m Va l  d ’O i se ,  onde  o

Governo  con ta  co m a  par t i c i pação  do  Grupo  Empresar i a l  Sp ie

Bat i gno l l e  para  admin i s t ra r  o  es tabe lec i ment o .

A p r i são  de  Osny ,  para  p resos  condenado s a
penas mín i mas e  mé d ias ,  fo i  cons t ru ída  pe la
própr i a  Sp ie  Ba t i gno l l e ,  em 1990,  co m
capac idade  para  600  p resos .  Lá ,  os  p resos  tê m a
d i spos i ção  cursos  de  n íve l  méd io ,  desenvo l ve m
tare fas  p ro f i ss i ona i s  no  ca mpo  da  e l e t rôn i ca  e  da
co mputa ção  e  a t i v i dades  re l ac i onadas à  p i n tu ra
con te mp orânea.  A p r i são  te m u m amb u la tó r i o
méd i co  mu i to  be m equ ipado ,  sendo  os  casos  de
doenças  g raves  t ra tados  e m h osp i ta l
espec ia l i zado  fo ra  da  p r i são .  A a l a  de  recreação
con té m ca mpo de  fu tebo l ,  sa l as  de  jogos  e  u ma
quadra  po l i va l en te  para  tên i s ,  vô l e i ,  basque te  e
fu tebo l  de  sa l ão .  Os p resos  con ta m ta mbé m c o m
seto res  para  recebere m a ss i s tênc i a  soc i a l ,
ju r íd i ca  e  esp i r i tua l ,  sendo  i n te ressan te  ano ta r
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que há  na  p r i são  u m serv i ço  bancár i o  i n te rno
para  mov i mentação  d o  d i nhe i ro  que  recebe m pe lo
t raba lho ,  ce rca  de  100  f ranc os  por  mê s (167
dó la res) ,  podendo a i nda  os  p resos  adqu i r i r
ob je tos  de  consu mo,  i nc l us i ve  apare l hos
e le t rôn i cos ,  e m u m magaz ine  i ns ta l ado  no
in te r i o r  do  es tabe lec imento 55.

Para  os  d i r i gen tes  do  Depar ta men to  de  Assun to s

Pen i tenc i á r i os  do  Min i s té r i o  da  Jus t i ça  da  F rança ,  a  te rce i r i zação

no a mbien te  carc erá r i o  represen ta  “u ma  revo lução ,  poré m es tá

sob  i n tensa  observaçã o ,  sendo  qu e  por  i sso  os  f ran ceses  só

quere m e mi t i r  u m ju ízo  con c lus i vo  sobre  o  Progra mme 13 . 000 ,

quando f i ze re m u ma a va l i ação  co mple ta  do  mes mo após  c i nco

anos de  e fe t i vo  func i ona mento” 56.

Mas,  enquanto  es sa  ava l i ação  não  o cor re ,  a s  d i scussões  se

mul t i p l i cam e m to rno  de sse  te ma po lê mico ,  não  só  n a  F rança ,  mas

no mundo todo .
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8.  ASPECT OS LEG AIS DA T ERCEIR IZ AÇÃO DE PRISÕ ES

8.1 .  A te rce i r ização  dos estabelec i me ntos  penais  d iante  da  l e i
n°  7 .21 0 ,  de  11 .07 .84  (Le i  de  Execução Penal ) .

Uma d as  nov idades da  Le i  de  Execuç ã o  Pena l  (Le i  n°  7 .210 ,

de  11  de  ju l ho  de  1984)  fo i  à  p rev i são ,  no  a r t i go  4° ,  de  o  Es tado

recor re r  à  cooperação  da  co mun idade  para  abr i r  novos  ca minh os

na  e xecução  pe na l .

Efe t i va mente ,  e m vár i os  mo mentos ,  a  L EP bu sca  a

par t i c i pação  dos  d i ve rsos  seg mentos  da  soc i edade,  co mo p or

exe mplo :

•  Na  i ns ta l ação  do  Conse lho  de  Co mun idade  (a r t .  80  da  L EP)

•  Na  ass i s tênc i a  à  saúde  do  p reso  (a r t .  1 4  da  L EP)

•  Na  ass i s tênc i a  re l i g i osa  (a r t .  24  da  LEP)

•  No  convên io  co m en t i dades  par t i cu l a res  para  a t i v i dades

educac iona i s  (a r t .  20  da  LEP)

•  Na  a t r i bu i ção  de  t raba lho  ao  p reso  (a r t .  36  da  L EP)

A t í tu l o  de  i l us t ração ,  cabe  rea l çar  q ue  a  n a tu reza  ju r íd i ca  da

exe cução  pena l  envo l ve  t rês  ra mo s de  a t i v i dade  para  D ’URSO:

a)  At iv idade  j u r isd ic iona l ,  que  co mpe te  ao
ju i z  da  e xecução  pena l ,  na  qua l i dade  de
co mandan te  da  e xe cução ,  para  garan t i r  o
cu mpr i men to  das  d i spos i ções  l ega i s  f i xad as  pe lo
Di re i to  Pena l ,  pe l o  D i re i to  Processua l  Pena l  e
pe la  Const i tu i ção  Federa l .

b )  At iv idade  adm in is t ra t iva - jud ic iá r ia ,  a  qua l
é  exerc i da  pe lo  serv i dor  púb l i co ,  para  os  f i ns  da
re l ação  ju r íd i ca  es tabe lec i da  en t re  o  p reso  e  o
Estado ,  q ue  é  o  t i tu l a r  do  jus  pun iend i .  S i tua m-
se ,  nesse  con jun to ,  as  ta re fa s  per t i nen tes  ao
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Min i s té r i o  Púb l i co  ao  Conse lho  Pen i tenc i á r i o  e
ao  depar ta me nto  Pen i tenc i á r i o .

c )  At iv idade  adm in is t ra t iva  e x t ra jud ic ia l ,  que
pode ser  e xerc i da  por  ó rgãos  d o  p rópr i o  Es tado
ou por  en t i dades  p r i vadas ,  con fo r me pre v i são  e m
le i  federa l  e  es tadua l .  É o  caso  da  p ro moção d e
t raba lho  e  da  ass i s tênc i a  re l i g i osa ,  ju r íd i ca ,
educac iona l  e  à  saúde  do  p reso 57.

Segundo D ’URSO o  e xa me da  Le i  de  Execuç ão  Pena l  p roduz

a  c l a ra  conc lusão  de  que :

Ressa l vadas  as  a t i v i dades  ju r i sd i c i ona i s  e  as
a t i v i dades  ad min i s t ra t i vas- jud i c i á r i as ,  não  há
nenhu m i mped i mento  para  a  a tuação  de
e mpresas ,  ó rgãos  ou  en t i dades  p r i vadas  no
gerenc ia mento  ou  rea l i zação  de  obras  ou
serv i ços ,  que  envo l va m qua lquer  a t i v i dade
ad min i s t ra t i va  ext ra jud i c i a l  na  execu ção  da  pena .

Desse  modo,  é  p l ena mente  v i áve l  a
a l te rna t i va  de  imp le men ta r  a  i n i c i a t i va  p r i vada ,
no  se to r  p r i s i ona l ,  a t ravés  de  nor mas  federa i s  ou
es tadua i s ,  que  d i sc i p l i nem a  co ncessão  de  obras
púb l i cas ,  be m co mo a  conces são  e  per mis são  de
serv i ços  púb l i cos .  Se  a  i n i c i a t i va  p r i vada  fo r
capaz  de  me lhora r  a  ass i s tênc i a  ao  p reso  e
reduz i r  cus tos ,  não  te m por  que  gera r  con f l i tos
ou  t razer  co mpl i cações  mater i a i s  para  o
dese mpen ho do  Poder  Jud i c i á r i o  e  do  Poder
Execu t i vo  na  ad min i s t ração  p r i s i ona l .

O essenc ia l  é  saber  o rgan i zar  a  con jug ação
in te l i gen te  da  função  ju r i sd i c i ona l  e  da
ad min i s t ração  púb l i ca  co m a  i n i c i a t i va  p r i vada ,
e m cond i ções  de  dar  à  e xe cução  pena l  o  ca rá te r
de  fo r ma ção da  c i dadan ia ,  capaz  de  funda mentar
a  d i gn i dade  da  pessoa  p resa ,  co mo e n te  ap to  a
prover  sua  subs i s tên c i a  co m au tonomia  e
cr i a t i v i dade58.

                                               
57 D ’URS O ,  L u i z  F l áv i o  B o r ge s .  P r i v a t i z aç ão  da s  p r i s õe s  m a i s  um a  v ez  a
po l em i c a  em :  h t t p : / / www. oa b - m s. o r g . b r / adv ogad o s_ a r t i go4 4 . a s p .  A c e s so  em
28  de  m ar ç o  de  2 005 .
58 I dem .
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De acordo ,  MI RABET E esc l a rece  que :

é  p r i nc íp i o  da  Le i  7 .210 /84 ,  a  cooperação  da s
soc ia i s  na  exe cução  das  penas.  Nem a  l e i ,  ne m
seu esp í r i to  i mpede m que  en t i dades  p r i vadas
gerenc ie m e  opere m os  es tabe lec i mento s  pena i s ,
ressa l vadas  as  a t i v i dades  ju r i sd i c i ona i s  e
exe cu t i vas- jud i c i á r i as  dos  ó rgãos  da  e xe cução
pena l 59.

                                               
59 M I RA B E T E ,  J ú l i o  F ab r i nn i .  P r i v a t i z aç ão  de  P r e s í d i o s .  S ão  P a u l o :  20 02 .
E n t r ev i s t a  c on c ed i d a  ao  J o r n a l  F E NA V I S T E  em  m ar ç o  de  200 2 .
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9.  A IMPORT ÂNCIA DO MODELO

9.1 .  Al te rnat i va  para  o  Bras i l

Segundo FREITAS as  e xper i ênc i as  p i one i ras  co m a  i n i c i a t i va

pr i vada  na  ad min i s t ração  pen i tenc i á r i a ,  a l ém do s  es tados  Un idos

e  da  F rança ,  já  se  es tendera m p ara  a  Ing l a te r ra  e  Au s t rá l i a .  Em

out ros  pa íses ,  o  te ma já  es tá  sendo  ob je to  de  aná l i se ,  co mo,  por

exe mplo ,  na  I t á l i a ,  na  Espanha,  no  Canadá e  n o  Mé xi co .

É ev i den te  que  ca da  pa ís  par t a  a  absorçã o  do
s i s te ma,  adap tando-se  às  pecu l i a r i dades
in te rnas ,  às  conven iênc ias  ad min i s t ra t i vas  e  à s
d i spon ib i l i dades  f i nance i ras ,  sobre tudo
cons iderando  que  não  será  se mpre  poss í ve l
ado ta r  e m pa íses  po bres  as  regra s  conven ien tes
aos  pa íses  r i cos 60.

Para  BARROS os  mode los  de  p r i va t i za ção  ado tado s  nos

Estados  Un idos  e  na  F rança  n ão  são  apropr i ados  para  o  s i s te ma

bras i l e i ro .

Naque les  pa íses ,  o  governo  paga  por  p reso ,  por
d i a ,  para  a  e mpresa  p r i vada ,  e  i sso ,  e m pa íse s
r i cos ,  é  fac i lmen te  co mpreensí ve l .  Ma s e m
países  pobres  co mo Bra s i l ,  u m dos  pon to s  que
mais  se  que s t i ona ,  no  â mb i to  da  admin i s t ração
pen i tenc i á r i a ,  é  o  fa to  de  o  Governo  gas ta r  de
t rês  a  qua t ro  sa l á r i os  mí n i mos por  mê s ,  por
p reso ,  e m pr i sões  super l o tadas ,  enqua nto  o  povo
v i ve  su focado ,  c o m ba i xo s  sa l á r i os  e  a i nda
pagando pesados i mpostos .  T rans fe r i r  os  p resos
da  ad min i s t ração  pen i tenc i á r i a  ao  par t i cu l a r ,
f i cando ,  en t re tan to ,  o  G overno  co m o  ônus  de
pagar  às  e mpresas ,  p or  p reso ,  para  e xecução  de
u m ser v i ço  que  o  Es tado  rea l i za ,  em n ada i r i a
a l i v i a r  o  fa rdo  que  ho je  o  s i s te ma pen i tenc i á r i o
represen ta  para  os  co f res  púb l i cos .  Grande par te
do  d i nhe i ro  gas to ,  a tua l mente ,  se m re to rno ,  e m

                                               
60 F RE I T A S ,  W agne r  C i ne l l i  de  P au l a .  P r i sã o  P r i v ada :  so l uç ã o ,  m as p a r a
quem ? Rev i s t a  da  E M E RJ .  1 999 .
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estabe lec imentos  pena i s  b ras i l e i ros  -  onde  os
presos  nada  p roduze m e  v i ve m se m perspe c t i va
de  re i n tegração  soc i a l  –  poderá  mu i to  be m ser
u t i l i zado  e m a t i v i dades  pedagóg i cas  de
prevenção  da  c r i mina l i dade 61.

Tendo e m v i s ta  e ssas  p reo cupações,  i dea l i za -se  u m mode lo

de  p r i va t i zação  pen i tenc i á r i a  para  o  Bras i l ,  segundo o  qua l  o

governo  não  te m o  c o mpro misso  de  pagar ,  por  p reso ,  para  a

i n i c i a t i va  p r i vada .  Vencendo-se  a  con cor rênc ia  púb l i ca ,  u m dos

d i re i tos  da  empresa ,  de  a cordo  co m o  no sso  p ro je to ,  “é  o  de

au fe r i r  os  l uc ros  ob t i dos  co m o  p rodu to  dos  i nves t i mentos  na

pr i são ,  deduz idas  as  despesa s  de  gerenc ia mento ,  p re s tação  de

serv i ços ,  manutenção ,  func i ona me nto  do  es tabe lec i mento  e

re muneração  cond igna  do  t raba lho  dos  p reso s” 62.

Por  ou t ro  l ado ,  u ma das  o b jeçõe s  qu e  se  te m fe i to  à

te rce i r i zação  das  p r i sões ,  é  de  ser  u ma propo s ta  i ncons t i tuc i ona l ,

na  med ida  e m que  a  e xecução  pena l  se  funda menta ,  no  monopó l i o

es ta ta l  de  i mpor  ao  cond enado o  cump r i me nto  pena l  f i xada  na

sen tença .

Em a tenção  a  essa  ob servação ,  ev i ta -s e  e l aborar  u m pro je to ,

a t r i bu i ndo  p l ena  delegação  de  poderes  à  i n i c i a t i va  p r i vada .  De

acordo  co m es ta  p rop os ta ,

a  função  ju r i sd i c i ona l  do  Es tado  e m co mandar  a
exe cução  pena l  f i ca  p reservada ,  u ma vez  que  se
i dea l i za  u ma fó r mu la  de  ges tão  mi s ta  en vo l vendo
a ad min i s t ração  púb l i ca  e  a  i n i c i a t i va  p r i vada ,
cabendo ao  es tad o  d i r i g i r  o  es tabe lec imento ,
cu i dar  da  v i g i l ânc i a ,  da  segurança  e  a i nda
superv i s i onar  as  a t i v i dades  mater i a i s  de
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re i nserção  soc i a l  e  mora l  do  p reso  l evadas o
e fe i to  pe la  i ns t i tu i ção  p r i vada63.

9.2 .  O modelo  de  te rce i r ização  i mple me ntado no  Bras i l

Pode-se  d i ze r  que  ao  l ado  dos  ques t i o na me ntos  teór i cos  é

opor tuno  sen t i r  a  e xper i ênc i a  na  p rá t i ca  se m conc lusões

apressadas.

I mpor ta  en tão  se  par t i  pa ra  u ma ana l i se  das  e xper i ênc i as

rea l i zadas  em nosso  pa ís ,  nas  qua i s  a  fa l ênc i a  do  s i s te ma

pen i tenc i á r i o  b rasi l e i ro ,  mar cada  pe las  cons t an tes  rebe l i ões ,

fugas  e  o rgan i zações  c r i minosas ,  parece  não  fazer  par t e  da

rea l i dade  de  Guarapuava ,  no  Paraná ,  o u  Juaze i ro  do  Nor t e ,  no

Ceará .  A p r i nc i pa l  d i fe rença  é  que  nesses  l oca i s  func i ona  u ma

nova  fo r ma de  ad min i s t ração  pen i tenc i á r i a ,  da  qua l  par t i c i pam a

in i c i a t i va  p r i vada  e  as  Secre ta r i as  de  Es tado  respon sáve i s  pe las

d i re t r i zes  dos  p res íd i os .

A p r i me i ra  un idade  p r i s i ona l  a  exper i menta r  essa  nova  fo r ma

de t raba lho  fo i  a  Pen i tenc i á r i a  Indus t r i a l  de  Guarapuava  (PIG) ,  no

Paraná ,  med ian te  a  ce l ebração  de  um c on t ra to  de  p res tação  d e

serv i ço  en t re  a  Se cre ta r i a  de  Es ta do  de  Ju s t i ça  e  C idadan ia

daque le  Es tado  e  a  e mpre sa  “Hu man i s tas-Ad min i s t ração  Pr i s i ona l

Pr i vada  S/C  L tda .

Pe lo  con t ra to ,  as  e mpresas  se  respo nsab i l i za m a  e xec u ta r

todos  os  ser v i ços  hu manos e  mate r i a i s  para  a  hospedag e m,

manuten ção ,  seguran ça ,  a l i mentação ,  saúde ,  recrea ção ,  te rap ia

ocupac iona l  co m aco mpanh a me nto  ps i co l óg i co  e  a  rec i c l age m
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educac iona l  e  p ro f i ss i ona l  dos  de ten tos ,  a  ca rgo  de  i ndús t r i as  que

estabe lece m co m a  secre t a r i a  do  Es tado  da  Jus t i ça .

A pen i tenc i á r i a  de  Guarapuava  fo i  i naugurada  e m 1999 ,  já

nos  mo ldes  do s  serv i ços  de  ad min i s t ração  e  segurança  i n te rna

te rce i r i zados ,  e  a té  agora  não  pas sou  por  qua lquer  t i po  de  c r i se ,

não  tendo  s i do  reg i s t rada  qua lquer  man i fes taç ão  ou  s i na l  de

revo l ta  en t re  os  de ten tos .

A un idade  de  Guarapuava  es tá  de s t i nada  a  240
presos ,  sendo  a  l o tação  a tua l  de  204 .  As  regras
i n te rnas  do  p res íd i o  são  bas tan te  r íg i das ,  não
sendo per mi t i do  fu mar  ou  usar  te l e fone  ce l u l a r .  A
capac idade  do  p res íd i o  é  cor responden te  à
rea l i zação  de  u m t raba lho  hu mano 64.

Segundo u m es tudo  rea l i zado  pe lo  Min i s té r i o  da  Jus t i ça ,  por

me io  da  Se cre ta r i a  Nac iona l  de  Jus t i ça :

tan to  na  un idade  de  Guarapuav a ,  no  Paraná ,
quan to  na  Pen i tenc i á r i a  Indus t r i a l  Reg iona l  do
Car i r i ,  em Juaze i ro  do  Nor te ,  Ceará ,  o  d i re to r ,  o
sub  d i re to r  e  o  che fe  de  v i g i l ânci a  per tence m a
secre ta r i a  de  Es tad o ,  de tendo  o  poder  de
dec i são  e  man tendo  a  co l una  dorsa l  da  un idade
sob  con t ro l e  e  d i reção  do  Se cre tá r i o
cor respondente .  São  d i spon ib i l i zados  115
func ionár i os  para  os  204  p resos  na  un idade  de
Guarapuava .  A responsab i l i dade  pe la  cus tód ia  e
a  re l ação  do  es tabe lec i mento  c o m o  Ju i z  da  Vara
de  Execu ções Cr i mina i s  são  a t r i bu i ções  da
Secre ta r i a .  A i nspeção  rea l i zada  pe la  Secre ta r i a
Nac iona l  de  Jus t i ça ,  cons ta to u  a  p resenç a  de
méd i co  c l ín i co  gera l ,  ps i qu i a t r i a ,  en fe rme i ro ,
auxi l i a r  de  en fe r mage m,  ps i có l ogo ,  den t i s ta ,
advogado e  ass i s ten t e  soc i a l .  Cons ta tou-s e ,
a i nda ,  o  a tend i mento  d i á r i o  ao  de ten to ,  duran te
exped ien te  c o mple to .  No  Paraná ,  um pro fes sor
de  educação  f í s i ca  t raba lha  co m os  i n te rnos  às
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se xtas- fe i ras  e  sábado .  No  de cor re r  de
conversas  c o m me mbro s  do  Min i s té r i o  da  Jus t i ça ,
p resos ,  fa mi l i a res  e  cus tod iadores  de mon st ra m-
se  sa t i s fe i tos  co m o  fun c i ona mento  d as
respec t i vas  un idades 65.

D i an te  do  e xpos to  no s  re l a tó r i os  e l aborados  pe lo  Min i s té r i o

da  Jus t i ça ,  cu mpre  de s tacar  que :

e m Guarapua va ,  o  Es tado  es tá  pagando  à
e mpresa  te rce i r i zada  por  u ma sér i e  de  ser v i ços
que  não  são  o fe re c i dos  nas  pen i tenc i á r i as
púb l i cas .  Na  púb l i ca ,  nor ma l mente ,  n ão  se  te m
ass i s tênc i a  méd i ca  s i s te mat i zada ;  não  se  te m u m
progra ma de  edu cação ;  n ão  se  te m progra ma de
ass i s tênc i a  soc i a l  ne m ass i s tênc i a  ps i co l óg i ca  ou
odonto l óg i ca .  Na  p r i vada  todos  es tes  serv i ços
es tão  e fe t i va mente  o fe rec i dos .

Consta m,  a i nda ,  nos  re l a tó r i os ,  que  os
de ten tos  recebe m mater i a l  de  l impeza ,  h i g i ene ,
roupa  de  ca ma e  banho,  ca l ças  e  cami se tas .
So mente  a  d i s t r i bu i ção  desse  mater i a l  e  dos
re méd ios  rece i tados  bas ta r i a  para  que  o  mode lo
fosse  fo r te mente  de fend ido  pe las  famí l i as ,  que
são  per man ente mente  onerada s  com a
necess idade  de  par t i c i par  da  manu tenção  do
preso :  se mana l mente  l eva m gên eros  para
co mple menta r  a  a l i mentação ,  mate r i a l  de  l impeza
e h i g i ene ,  cober to res ,  roupas  e  med i cação .
Aten te -se  para  o  g rave  fa to  de  que  o s  va l o res
cor respondentes  a  ta i s  despesas  não  são
co mputa dos  quando o s  Es tados  a va l i am os
cus tos  do  p re so ,  e xa ta men te  por  não  a rcare m
co m e les ,  repa ssando-os  à s  fa mí l i as 66.

V IDAL faz  q ues tão  de  a f i r mar  que :

a  pen i tenc i á r i a  de  Guarapuava  é  ho je  u m
exe mplo  de  parcer i a  en t re  o  Poder  Púb l i co  e  u ma
e mpresa  p r i vada .  Nosso  t raba lho  não  s i gn i f i ca ,
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de mane i ra  nenhu ma,  p r i va t i zação  de  p re s íd i os .
Apenas a l guns  ser v i ços ,  den t ro  da  un idade
pr i s i onal ,  são  te rce i r i zados  e  de
responsab i l i dade  da  i n i c i a t i va  p r i vada .  Dessa
fo r ma,  o  Es t ado  paga  à  Hu man idade  pe los
serv i ços  p res tados  q ue  vão  da  a d min i s t ração  à
segurança  i n te rna .  Ta mbé m i n tegra  o  con t ra to
co m a  Secre t a r i a  que  todos  os  p re sos  tê m
obr i gação  de  t raba lhar .  Os p resos  tê m a cesso  a
es tudo  ou  t raba lho ,  recebendo  por  esse  u m
sa lá r i o  mín i mo,  e  ob tendo  a  conseqü ente
re missão  de  pena .  Fora m f i r mados c onvên ios
co m e mpre sas  da  reg ião .  Uma fabr i ca  de  mo ve i s
l oca l ,  po r  exe mplo ,  u t i l i za  mão-de-obra  de
metade  do s  p resos  que  recebe m pe los  ser v i ços
u m sa lá r i o  e  a l imenta ção .  Do  sa l á r i o  pago  aos
de ten tos ,  25 % é  de s t i nado  ao  Fundo
Pen i tenc i á r i o  e ,  a  cada  t rês  d i as  t raba lhados,  há
u ma reduçã o  de  u m d ia  de  pena .  A g rande
van tage m para  a  e mpresa  q ue  fabr i ca  móve i s
es tá  na  i senção  dos  cus to s  t raba lh i s tas ,  fé r i as  e
Fundo de  Garan t i a  por  Te mpo de  Serv i ço
(FGTS) .  Men sa l mente ,  os  p resos  p roduze m cerc a
de  2 ,5  mi l  so fás 67.

V IDAL d i z  que  “nenhu m preso  f i ca  se m t raba lho .  Aqu e les  que

não t raba lha m na  i ndús t r i a  são  respon sáve i s  pe los  serv i ços

i n te rnos  da  pen i tenc i á r i a ,  como  coz inha ,  l avander i a  ou  fa xi na” 68.

Ou t ro  fa to r  i mpor tan t e  a  ser  de s taca do  é  o  fa to  de  q ue ,

segundo i n fo r maçõe s dos  Secre tá r i os  Es tadua i s :

cen tenas  de  fu nc i onár i os  de  segurança
consegue m mante r -se  no s  cargos  por  me io  de
med idas  l iminares  e  re cursos  a  Jus t i ça ,  e mbora  o
própr i o  Es tado  cons ta te  sua  l i gação  co m
i r regu la r i dades  ou  c r imes .  São  ob je to s  de
denunc ias ,  envo l v i mento  e m i nquér i tos  sobre
desv io  de  mat er i a i s  e  gêneros ,  co r rupção ,  ma u s-
t ra tos ,  ho mic íd i os .  Mu i tos  são  f l ag rados  e m
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estados  de  e mbr i agues  ou  sob  e fe i to  de  d rogas
e m p leno  e xped ien te 69.

Es ta  se  to rnando p rá t i ca  en t re  o s  Se c re tá r i os  es tadua i s  da

área  p r i s i ona l  devo l ver  à  Secre ta r i a  de  Ad min i s t ração  dezena s de

agentes  p r i s i ona i s ,  para  red i s t r i bui ção  fo ra  do  s i s te ma.  Os

estados  en tende m que  é  me lhor  abr i r  mão de les ,  po i s  não  pode m

cont ra ta r  ou t ros  e m seus  l ugares ,  do  que  mantê - l os ,  i mpunes,

p róxi mos aos  p re sos .

Nas pen i tenc i á r i as  te rce i r i zadas  observada s,  caso  a  d i reção

do es tabe lec i mento  no te  qua lquer  i nadequação ao  que  es t á

prev i s to  no  con t ra to ,  o  agen te  p r i s i ona l  deve  ser  a fas tado  e

ava l i ado .  Há  cobranças  e  regras  r íg i das  para  o  co mpor ta mento  e  o

dese mpen ho da  funçã o  de  guarda .

Destaca-se  que  o  p roce sso  de  recru t a me nto  e  se l eção  do s

func ionár i os  fo i  desenvo l v i do  por  p ro f i ss i onai s  qua l i f i cados  na

área  de  recursos  hu mano s.  O t re i name nto  dos  agen tes  de

d i sc i p l i na  fo i  real i zado  no  Cent ro  de  For mação  de  Seg urança

Pi res ,  e m Guaru l hos ,  São  Pau lo .

A pos tu ra  p ro f i ss i ona l  dos  func i onár i os  é  cu i dada

per manente mente .  São  o r i en tados  para  t ra ta r  o  p re so  co m

respe i to .  O rod íz i o  nos  pos to s  é  ou t ro  p ro ced i mento  po s i t i vo  e

garan te  a  e f i các i a  do  t raba lho .  Out ro  aspec to  i mpor tan t e  é  o

un i fo rme  u t i l i zado  pe los  func i onár i os .  Nas  pen i tenc i á r i as  é  comu m

o uso  de  un i fo r me s p re tos  ou  ja l ecos  p re to s .  Em Guarapuava  o s

agentes  de  d i sc i p l i na  u t i l i zam ca l ça  c i nza ,  ca misa  b ranc a  e

sapa tos  p re tos .  Todos apresen ta m boa  aparênc ia ,  cabe los  e

barbas  fe i tas .
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Para  o  suc esso  do s  serv i ços  p res tad os ,  a  a va l i ação  é

per i ód i ca  para  esses  func i onár i os  co m re l ação  ao s  conhec i mentos

técn i cos ,  às  p rá t i cas  da  a t i v i dade  e  à  v i vênc ia  soc i a l .  São  co muns

nessa  a t i v i dade ,  e m razão  do  es t resse ,  casos  de  a l coo l i smo,  uso

de  d rogas ,  d i f i cu l dades  no  re l ac i onamen to  fa mi l i a r  e  soc i a l ,  e

su i c íd i o .

Cabe sa l i en ta r  que :

o  o rça men to  do  Fundo Pen i tenc i á r i o  Nac iona l
(Funpen) ,  ad min i s t rado  pe lo  Min i s té r i o  da
Jus t i ça ,  “p rev i a  u m to ta l  de  R$ 5 ,2  mi l hões  para
dar  t re i na mento  e  c apac i tação  p ro f i ss i ona l  para
os  agen tes  resp onsáve i s  pe la  cus tód ia  do  p reso
e m pres í d i os  co mo o  de  Bangu I ,  no  R io  de
Jane i ro .  Até  o  ú l t i mo d i a  30  de  ago s to ,  nenhu m
tos tão  desse  to ta l  hav i a  s i do  l i be rado .

Cer to  é  que  os  do i s  Es tad os  es tão  se
preparando  para  a  e xpansã o  do  mode lo .  No
Paraná  es tá  sendo  u l t i mada a  Pen i tenc i á r i a  de
Cascave l ,  que  co n ta rá  co m o  me s mo  s i s te ma e
deve  en t ra r  e m func i ona mento  no  p ró xi mo mês
de nove mbro  (2003) .  Out ros  Es tados  es tão
es tudando a  ques tão ,  enquant o  aguarda m
resu l tados  i n i c i a i s  e  os  ru mos da  p resen te
d i scussão 70.
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10.  D ISCUSSÃO DO  T EMA

10.1 .  Argume ntos cont rá r ios  à  te rce i r ização

Segundo CHRI STIE:

depara mos nos  d i as  a tua i s  co m su cess i vas
i n te r rogações sobre  a  te rce i r i zação  das  p r i sões ,
te ma e sse  que ,  n o  p l ano  teór i co ,  es tá  su je i to  a
mu i tas  con t ro vérs i as ,  co m a mplo  reper tó r i o  de
pos i ções  con f l i tan tes ,  enquanto  que ,  na  p rá t i ca ,
a l guns  pa íses  já  o usa m sub meter  à  p rova  a
i nsp i ração  desse  novo  mode lo  de  e xecu ção
pena l ,  envo l vendo  a  ad min i s t ração  p ro f i ss i ona l
de  i ns t i tu i ções  p r i vadas 71.

Os  opos i to res  à  p r i va t i zação  das  p r i s ões  co meça m por

ques t i onar  se  os  con t ra tos  de  p r i va t i zação  o fe re ce m garan t i a  de

con t i nu i dade ,  o  que  para  e l es  não  é  con f i áve l .  Levan ta m a

questão  da  mora l i dade ,  u ma v ez  que ,  no  con te x to  cap i ta l i s ta ,  a

preocupação  ma io r  da  i n i c i a t i va  p r i vada ,  no  se to r  pen i tenc i á r i o ,

se rá  o  l uc ro ,  co m o  r i sco  a té  do  t raba lho  escravo ,  se m a

reab i l i tação  soc i a l  do  de l i nqüen te .  A i nda  co m re l ação  ao  aspec t o

é t i co ,  des taca m que  a  te rce i r i zação  é  te merár i a ,  u ma v ez  que  a s

pr i sões  poderão  ca i r  nas  mãos de  emp resa s  par t i cu l a res

con t ro l adas  por  seg mentos  do  c r i me o rgan i zado .  Acen tu a m os

cr í t i cos  que  os  g rupo s  p r i vados  não  tê m nenh u m i n te resse  e m

diminu i r  a  super l o tação  carcerá r i a  porque  recebe m por  p re so  e  o

con t ra to  e m base  per  cap i ta  garan te  a  marge m de  l ucro  o r i undo  da

própr i a  exi s tênc i a  da  c r i mina l i dade .

Co m o  pensa mento  f i xo  no  l uc ro ,  en f a t i za m os  adver sár i os  da

pr i va t i zação ,  os  g rupos  par t i cu l a res  não  te rão  o  cu i dado  de
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con t ra ta r  pessoa l  qua l i f i cado  e  be m t re i nado ,  u ma ve z  que  é  ma i s

van ta joso  pa gar  menos,  a i nda  que  o  serv i dor  não  tenha  p reparo

para  o  t raba lho  que  va i  dese mpenhar  na  p r i são .  O ú l t i mo

argu mento  con t rá r i o  à  p r i va t i zação  das  p r i sões  res i de  no  fa to  d e

que co mpete  ao  Es tado  a  de te r minaçã o  po l í t i ca  de  e xercer  o  de ver

cons t i tuc i ona l ,  assegurando o  monopó l i o  es ta ta l  de  i mpor  ao

condenado o  cu mpr i men to  da  pena  e s t i pu l ada  pe lo  ju i z  na

sen tença  conde nató r i a .  Desse  modo,  os  c r í t i cos ,  passare m a

exe cução  pena l  para  o  c on t ro l e  dos  i n te resses  p r i vados  de

e mpresas  conce ss ionár i as ,  fazendo da  p r i são  u m negóc io ,  a ten ta

con t ra  o  dever  c ons t i tuc i ona l  do  Es tado ,  ad min i s t ra r  os  serv i ços

pen i tenc i á r i os .  “É i n to l e rável  que  exi s ta  que m enr i queça  sobre  a

base  do  quan tu m,  e m função  do  cas t i go  que  se ja  capaz  de

in f r i ngi r ”72.

Segundo o  Pro fess or  ARAÚJO J ÚNIO R:

a  Const i tu i ção  b ras i l e i ra  ado tou  os  p r i nc íp i os
decor ren tes  das  teor i as  persona l i s tas ,  que  se
carac te r i za m por  d ec l a ra r  a  i nd i spon ib i l i dade  de
pessoa  hu mana e  re conhecer  no  Home m os
a t r i bu tos  da  persona l i dade ,  con fo r me,  vê -se  no s
d i versos  co mandos que  e merge m das  nor mas
con t i das  no  seu  a r t i go  5º ,  e m de t r imento  às
teor i as  u t i l i ta r i s tas ,  para  as  qua i s  o  Ho me m é
cons iderado  co mo  s i mp les  me io  de  rea l i zação  de
idé ias  super i o res ,  se m qua lquer  a jus ta ment o  à
i dé i a  de  persona l i dade .  Ass i m,  ao  p r i nc i p i o  é t i co
da  l i be rdade  i ndi v i dual ,  co r responde à  garan t i a
cons t i tuc i ona l  do  d i re i to  à  l i be rdade .  Essa
garan t i a  reconhece ,  no  â mb i to  da  o rde m ju r í d i ca ,
o  co man do é t i co  segundo o  qua l  não  será
mora l mente  va l i do  a  u m ho me m e xercer  sobre  o
ou t ro  qua lquer  espéc ie  de  poder ,  que  se
man i fes te  pe la  fo rça .  A ún i ca  coa ção  mora l mente
va l i da  é  a  exerc i da  pe lo  Es tad o  a t ravés  da

                                               
72 I dem .
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impo s i ção  e  e xecu ção  de  penas  ou  ou t ras
sanções 73.

Por tan to ,  “o  Es tado ,  se ja  do  pon to  d e  v i s ta  mora l ,  se ja  do

ponto  de  v i s ta  ju r íd i co ,  não  es tá  l eg i t imado para  t rans f e r i r  a  u ma

pessoa ,  na tu ra l  ou  ju r íd i ca ,  o  poder  de  coa ção  de  que  e s tá

i nves t i do  e  que  é  e xc l us i va mente  seu ,  por  se r ,  ta l  poder ,  v i o l ador

do  d i re i to  de  l i be rdade”74.

10.2 .  Argume ntos fa vorá ve is  à  terc e i r ização

A Dra .  SUSSEKIND:

des taca  que  mes mo  sendo o  s i s te ma
pen i tenc i á r i o  b rasi l e i ro  ob je to  de  c r i t i cas
con tundentes ,  cons ta ta - se  f reqüente  e  fo r te
reação  con t ra  mudança s  p ropos ta s ,  quando e s tas
não  são  apenas super f i c i a i s  e  imed ia t i s tas .
Acrescen ta -se  que  as  i ns t i tu i ções  e  a  popu lação
que se  a fas ta  da  rece i ta  t rad i c i ona lment e
u t i l i zada  p rovoca  i nsegurança .  A l ega-se  e l evado
r i sco  po l í t i co ,  i nsu f i c i ênc i a  de  recursos ,  te mpo e
“p reparo” .  Co mo  se  fos se  pos s íve l  a l te ra r
s i gn i f i ca t i va mente  o  s i s te ma pr i s i ona l  a  que
chega mo s,  nes te  pa ís ,  se m a  i mp leme ntação  de
med idas  rad i ca l mente  d i fe ren tes  das  que  v i mos
u t i l i zando 75.

Segundo D ’URSO é  que  “se  dev e  t ra var  a  re f l e xão  sobre  a

propos ta  dessa s  un idades,  que  não  s ão  a  pana cé ia  do  s i s te ma

pr i s i onal  b ras i l e i ro  a  reso l ver  todos  seus  p rob le mas,  ma s que

                                               
73 A RA ÚJ O  J ÚNI O R,  J oã o  M ar c e l l o  d e .  P r i v a t i z aç ão  da s  P r i s õe s .  S ã o  P a u l o .
E d .  Rev i s t a  do s  T r i bu na i s ,  19 95 .  p .  5 1 .
74 I dem .
75 S US S E K I ND,  E l i z abe t h  d a  Cu nh a .  T e r c e i r i z aç ã o  de  s e r v i ç o  p r i s i ona i s
c om o  a l t e r na t i v a .  B r as í l i a :  E sc o l a  de  G ov e r no ,  200 2 .  ( P a l e s t r a  p r o f e r i da  na
E sc o l a  de  G ov e r no ,  B r a s í l i a ,  m ar ç o  de  200 2 . ) .
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pode m represe n ta r  u m avanç o  s i gn i f i ca t i vo  a  p reservar  os

encarcerados” 76.

A i nda  co mo  es t ra tég ia  u t i l i zada  e m s eu  d i scurso  p ró -

p r i va t i zação ,  sa l i en ta  que  fac i lmente  c o mpree nde-se  que  o  Es ta do

não poderá  soz i nho ,  reso l ver  esse  p rob le ma que ,  na  verdade ,  é  de

toda  a  soc i edade,  que  o  es tado  há  mu i to  te mpo não  i nves te

dev ida mente  no  s i s te ma  pen i tenc i á r i o .  “Ass i m sendo,  d i ze r  não  à

te rce i r i zação ,  p rec i p i tadamente ,  é  conc ordar  co m o  cao s  i ns ta l ado

e m pr i sões  que  são  verdade i ras  un i vers i dades  do  c r i me,

cons t i tu i ndo  u m s i s te ma an t i é t i co ,  desu mano,  caó t i co ” 77.

D ’URSO res sa l ta  que :

o  ho me m segregado deve  so mente  perder  s ua
l i be rdade  e  nada  ma i s .  O Es tado  é  o  re sponsáve l
por  aque les  que  se  acha  p re so ,  de  mo do q ue
tudo  o  ma i s ,  todas  as  a t roc i dades  so f r i das  pe lo
preso  enquanto  segrega do são  de
responsab i l i dade  d i re ta  do  Es tado .  C rê  que  as
un idades p r i s i onai s  p r i vadas  poderão  p reservar  a
d i gn idade  do  p reso ,  de  modo espec ia l  se
es t i ve r mos t ra tando  do  p reso  p rov i só r i o ,  aque le
que  a i nda  não  fo i  ju l gado  e  que  poderá  a i nda  ser
abso l v i do78.

Para  os  de fe nsores  da  p r i va t i zação  s e gundo D ’URSO:

as  e mpre sas  par t i cu l a res  d i spõe m de  ma io r
ag i l i dade ,  u ma vez  que  es tão  l i be radas  da
morosa  e  d i f í c i l  bu rocrac i a ,  que  mu i to  p re jud i ca  a
l en ta  ro t i na  das  i ns t i tu i ções  es ta ta i s .  A par
dessa  pecu l i a r i dade ,  sus ten ta m que  os  g rup os
par t i cu l a res ,  na  co mpet i ção  de  merc ado ,  a l é m de
o fe recere m t raba lho  re munerado  para  os  p reso s

                                               
76 D ’URS O ,  L u i z  F l áv i o  B o r ge s .  A  p r i v a t i z aç ão  do s  p r e s í d i o s .  I n . :  1 °
E nc on t r o  Nac i o na l  da  E x ec uç ão  P e na l .  G eo r g e  Lo pe s Le i t e  ( o r g . ) .  B r a s í l i a :
F A P ,  1998 .
77 I dem .
78 I dem .  I b i dem .
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– o  que  não  ocor re  co mu me nte  na  p r i são  es ta ta l
–  tê m a gudo i n te resse  e m o t i mi zar  o s  serv i ços ,
reduz indo  as  despesas  para  poder  ma nte r
e f i c i en te  pos i ção ,  p reocupação  essa  que  não  é
re l evan te  no  serv i ço  púb l i co ,   que  gas ta
de mas iada mente ,  e s tá  envo l to  de  es cânda los  de
cor rupção  e  ve m f ra cassando,  a t ravés  do s
te mpos ,  co mo de ten to r  do  monopó l i o  no  â mbi to
da  e xecução  pe na l 79.

Ass i m,  na  pen i tenc i á r i a  te rce i r i zada ,  o  t raba lho  p rodu t i vo  do

preso ,  gera  recursos  e m benef íc i o  do  p rópr i o  s i s te ma,  e

poss ib i l i ta  que  as  verbas ,  des t i nadas  para  a  cons t rução  de

pen i tenc i á r i as  e  manut enção  dos  p resos ,  no  s i s te ma pen i tenc i á r i o

es ta ta l ,  se ja m car regada s para  a  á rea  da  po l í t i ca  educac iona l

co mo u ma  das  fo r mas d e  p revenção  da  de l i nqüênc ia .

Para  se  te r  i dé i a  do  e l evado  cus to  de  u m moderno

es tabe lec imento  p r i s i ona l  co m capac idade  para  50 0  p resos ,  “ s ua

ed i f i cação  conso me a tua l mente  cerca  de  15  mi l hões  de  dó la res ,

d i nhe i ro  esse  que  o  Governo  p rec i sa r i a  des t i na r  para  ou t ros

se to res  que  e xi ge m,  co m urgên c ia ,  a  me lhor i a  da  qua l i dade  de

v ida  do  novo” 80.

No  que  d i z  à  cons t i tuc i ona l i dade  da  p ropos ta ,  D ’URSO par te

da  p re missa  de  q ue  “a  l e i  ma io r  c l a ra  e  o  que  e l a  p ro i b i u ,

per mi t i u ” 81.  Acrescen t a  que :

na  verdade ,  não  s e  es tá  t ran s fe r i ndo  a  função
ju r i sd i c i ona l  do  Es tado  para  o  e mpree ndedor
pr i vado ,  que  cu i dará  exc l us i va mente  da  função
mater i a l  da  execução  pen a l ,  va l e  d i ze r ,  o
ad min i s t rador  par t i cu l a r  se rá  responsáve l  pe l a
co mido ,  pe l a  l impe za ,  pe l as  roupas ,  pe l a

                                               
79 I dem .
80 D ’URS O ,  L u i z  F l áv i o  B o r ge s .  A  p r i v a t i z aç ão  do s  p r e s í d i o s .  I n . :  1 °
E nc on t r o  Nac i o na l  da  E x ec uç ão  P e na l .  G eo r g e  Lop e s Le i t e  ( o r g . ) .  B r a s í l i a :
F A P ,  1998 .
81 I dem .
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cha mada  ho te l a r i a ,  en f im,  por  se rv i ços  que  são
ind i spensáve i s  nu m pres íd i o ” .  Esse  mo de lo
asse melha-se  ao  mode lo  f rancês ,  o  qua l  o
dou t r i nador  e m questã o  de fende  para  o  Bras i l 82.

Des taca  ta mbé m,  que  “a  fun ção  ju r i s d i c i ona l ,  i ndelegáve l ,

per manece  nas  mãos do  Es tado  que  por  me io  de  seu  ó rgão  ju i z ,

de te r minará  quando o  ho me m po derá  ser  p reso ,  quan to  te mpo

ass i m f i ca rá ,  quando e  co mo ocor re rá  pun i ção  e  d en t ro  da

observânc ia  da  l e i ”83.

Sa l i en ta ,  por  f im,  o  de fen sor  da  p r i va t i zação :

por  que  te mer ,  a  p r i o r i ,  a  ad min i s t ração  de  u ma
pr i são ,  por  e mpresa  par t i cu l a r ,  se  o  Es ta do
esta rá  se mpre  v i g i l an te  para  ev i ta r  desv i os  no
co mpr i men to  das  obr i gações  con t ra tua i s?  A
própr i a  empre sa  te rá  i n te resse  e m mo s t ra r  ze l o  e
e f i c i ênc i a ,  não  só  para  garan t i r  a  manutenç ão  do
con t ra to ,  co mo ta mbé m para  merecer  a
cred ib i l i dade  púb l i ca84.

                                               
82 I dem .
83 I dem .
84 I dem .  I b i dem .
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11.  CONCLUSÃO

Este  t raba lho  p rocurou  d e mon st ra r  q ue  co m a  i ncapac idade

do Es tado  b ras i l e i ro  em en f ren ta r  sua  c r i se  no  s i s te ma

pen i tenc i á r i o ,  a  po l í t i ca  pena l  de  te rce i r i zação  de  p res íd i os

ganhou l eg i t imidade ,  passando a  ser  de fend ida  por  seu s

advogados no  Bras i l ,  a  par t i r  de  u ma apropr i ação  se l e t i va  da

exper i ênc i a  i n te rnac iona l .

Iden t i f i cou  que  a  p r i va t i zação  de  p r i sões  to rnou-se  u ma

rea l i dade  no  combate  à  c r i se  genera l i zada  do  s i s te ma

pen i tenc i á r i o  em meados d a  década de  80 ,  p r i me i ra men te  nos

EUA,  segu ida  por  ou t ros  pa íses  como  a  F rança .

Neste  con t e xto ,  c o m as  e xper i ênc i as  e fe t i va mente

imp le mentadas  no  s i s te ma pen i tenc i á r i o  es t range i ro ,  cons ta tou  a

exi s tênc i a  de  dua s  fo r mas de  p r i va t i zação ,  a  do  mode lo  a mer i cano

e  a  do  mode lo  f rancês .

O mode lo  a mer i cano  e m que  o  p reso  é  en t regue  pe lo  Es tado

à  i n i c i a t i va  p r i vada ,  que  o  aco mpanh ará  a té  o  f i na l  da  pena  e  o

l i be r ta rá ,  f i cando  o  p reso  nas  mão s do  ad min i s t rador .  Já  o  mode lo

f rancês ,  p reco ce  no  Bras i l ,  e m que  o  Es tado  per manece  ju n to  co m

a i n i c i a t i va  p r i vada  gerenc iando  o  p res íd i o .  Nes te  mode lo ,  o

ad min i s t rador  gerenc ia  os  serv i ços  daque la  un idade  p r i s i ona l ,

enquanto  que  o  Es tado  a d min i s t ra  a  pena ,  cu i dando do  ho me m no

aspecto  ju r íd i co ,  p un indo  e m caso  de  fa l tas  ou  p re miando quand o

merecer .  É o  Es tado  que  mantê m a  fu nção  ju r i sd i c i ona l ,  que

de te r mina  quando o  ho me m va i  p reso ,  quan to  t e mp o f i ca rá

en jau lado  e  quando será  l i be r tado .
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Soube-se  que  a  p r i me i ra  e xper i ênc i a  no  Bras i l  su rg i u  em

1999 co m a  i nauguração  da  pen i tenc i á r i a  de  Guarapuava ,  no

es tado  do  Paraná ,  se  i mp lan tando  uma  nova  f o r ma de

ad min i s t ração  pen i tenc i á r i a ,  da  qua l  par t i c i pam a  i n i c i a t i va

pr i vada  e  as  Secre t a r i as  de  Es ta do  responsá ve i s  pe las  d i re t r i zes

dos  p res íd i os .

Vê-se  a  e xper i ênc i a  d i a  uma fo r ma  p os i t i va ,  porque  a  p rópr i a

Secre ta r i a  Nac iona l  de  Jus t i ça  cons t a tou  a  e f i các i a  na

ad min i s t ração  nas  a t i v i dades  e xt ra jud i c i a i s  por  ta i s  empre sas .

Ressa l tou-se  que  no  Bras i l  a  e fe t i v i dade  a l cançada por  ta i s

e mpresas  é  ava l i ada  e m fu nção  dos  f i ns  a t i ng i dos  no  p rocesso  de

ressoc ia l i zação  do  p reso ,  e  não  apenas  pe lo  n íve l  dos  gas tos

usu f ru ídos .

Buscou-se  ava l i a r  a  ques tão  da  te rce i r i zação  de  p res íd i os

co mo a l te rna t i va  ao  mode lo  a tua l  de  ges tão  ad min i s t ra t i va  dos

es tabe lec imentos  p r i s i ona i s .  Embora  de te r minado s pa íse s

i ndus t r i a l i zados ,  be m co mo o  Bras i l ,  possua m un idades p r i s i ona i s

pr i vadas ,  es tas  a i nda  são  minor i a  f ren te  ao  s i s te ma es ta ta l ,  e

cada  qua l  ado ta  mode lo  d i fe ren te ,  co m ma io r  ou  meno s

par t i c i pação  do  e mpreendedor  p r i vado .

Ass i m,  não  sendo nov idade  que  o  s i s te ma pen i tenc i á r i o

bras i l e i ro  te m v i v i do  c rescen te  c r i se  que  decor re  de  razõe s

d i versas ,  den t re  as  qua i s  se  des tacou  a  fa l ta  de  i nves t i ment o

púb l i co  e  de  t re i namento  dos  p ro f i ss i ona i s  da  á rea ,  o  que  re su l tou

e m índ i ces  de  re i nc i dênc ia  que  supera m os  50% e  conseq üente

dé f i c i t  de  vagas  p r i s i ona i s ,  fac i lmente  co mpreendeu-s e  que  o

Estado  b ra s i l e i ro  não  poderá ,  soz i nho ,  reso l ver  esse  p rob le ma

que na  verdade  é  de  toda  soc i edade.
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Ressa l ta ra m-s e  as  d i f i cu l dades  e m r a zão  da  fa l ta  de  con t ro l e

adequado,  por  par te  do s  ó rgãos  govern a me nta i s  re l a t i va mente  às

i n fo rma ções so bre  a  p rob le mát i ca  c r i mina l  e  pen i tenc i á r i a .  E co mo

v i s to ,  so mente  e m meados  de  1998 ,  c o m a  p ro mulgação  da

e menda cons t i tuc i ona l  n°  19 ,  é  que  o  Congresso  Nac iona l  passou

a a tender  as  i mpo s i ções  de  o rde m prá t i ca ,  reconh ecendo a

descen t ra l i zação  dos  serv i ços  púb l i cos  por  i n te r méd io  do  i ns t i tu to

do  con t ra to  de  ge s tão .

Procurou-se  mos t ra r  que  não  e xi s te  qua lquer  a rgu mento

sobre  a  i ncons t i tuc i ona l i dade  do  con t ra to  de  ges tão  co mo me io

para  se  p ro mover  parcer i as  co m o  po der  púb l i co .  Nes te  con te xto ,

as  o rgan i zações  soc i a i s  que ,  co mo p essoas  ju r íd i cas  de  d i re i to

p r i vado  que  são ,  a tuarão  regu ladas  pe las  regras  do  d i re i to

p r i vado ,  merecendo u ma  a tenção  e spec ia l  dos  ó rgãos  de

f i sca l i zação  f i nance i ra  a  f im de  que  o  d i nhe i ro  púb l i co  tenha  a

cor re ta  ap l i cação ,  ev i tando  e xcessos  e  uso  do  con t ra to  de  ges tão

para  a l cançar  i n te resse  que  não  se ja m i n te resses  púb l i cos .

F i cou  c l a ro  que  es ta mos d i an te  de  u m enor me desa f i o  à

Nação,  o  de  ree s t ru tu ra r  o  no sso  Si s te ma Pen i tenc i á r i o .  A

a legação  apresen tada  co mo jus t i f i ca t i va  pe la  ma io r i a  dos

responsáve i s  pe la  po l í t i ca  pen i tenc i á r i a  do  Pa ís  para  não  ag i r  é  a

escassez  dos  recurso s  d i spon íve i s  no  s i s te ma.  Apesar  de  ser  u ma

exper i ênc i a  recen te ,  v i u -se  a  po l í t i ca  de  te rce i r i zação  de  p res íd i os

de  u ma fo r ma  pos i t i va ,  apesar  de  não  t e r mo s u m ju í zo  conc lus i vo

sobre  a  e f i các i a  dessa  p ropos ta .

Cu mpr i u -se  des t acar  que  a  po l í t i ca  d e  te rc e i r i zação ,  e mbora

não se ja  a  re méd io  para  es se  p rob le ma de  ta manha g randeza ,

to rnou-se  i r revers íve l ,  cabendo o  mon i to ra mento  des sas

pen i tenc i á r i as  por  par te  do  Es tado  e  da  p rópr i a  soc i edade.  A
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te rce i r i zação  de  p res íd i os  es tá  e m p leno  p rocess o  de  e xpan são

nos es tados  b ras i l e i ros .

Mas i sso  tudo  não  é  car i dade .  É neg o c io .  E a  re muneração

do e mpreended or  p r i vado  devera  ser  s upor tada  pe lo  Es tado ,

nunca  pe lo  p reso ,  que  dev erá  t raba lhar  e  co m os  recur sos

receb idos  por  seu  t raba lho ,  ressarc i r  p re ju í zos  cau sados pe lo

cr ime ,  ass i s t i r  sua  fa mí l i a  e  fazer  um pé-de-me ia  para  quando fo r

l i be r tado ,  ja ma i s  pagando ao  ad mi n i s t rador ,  que  recebe  do

es tado .

En f i m,  o  que  não  se  pode  ad mi t i r  é  a fas ta r  a  e xper i ênc i a ,

po i s  nada  que  possa  subs t i tu i r  a  p r i são  fo i  ap resen tada  a té  agora

e  mu i tos  jo vens  e s tão  apodrecendo  e m nosso s  cárceres  se m que  a

soc iedade possa  l hes  ouv i r .
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12.  RECO MENDAÇÕES

Ob je t i vando  co laborar  co m o  apr i mor a mento  do  p roces so  de

te rce i r i zação  do  s i s te ma pen i tenc i á r i o  b ras i l e i ro ,  espec ia lmente

no  que  se  re fe re  á  p re s tação  de  serv i ços  e  ge s tão  ad min i s t ra t i va ,

suger i mos con t i nuação  desse  t raba lho ,  e m cará te r  de

apro funda men to ,  acres cen tando  todo s  os  fa to res  ju r í d i cos

necessár i os  para  e fe t i vação  de sse  p roce sso  de  ree s t ru tu ração  do

s i s te ma pr i s i ona l  no  Bras i l .
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